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Economia

Política

O presidente Jair 
Bolsonaro assi-
nou uma medi-

da provisória (MP) para resta-
belecer medidas excepcionais 
de aquisição de bens, contra-
tação de serviços e insumos 
destinados ao enfrentamento 
à pandemia de covid-19.

O texto foi publicado na 
edição desta terça-feira (4) 
do Diário Oficial da União. 
A maior parte das medidas 
constava nas leis 13.979/2020 
e 14.065/2020, cujo período 
de vigência expirou em 31 de 
dezembro de 2020. 

Pela MP, as administra-
ções públicas em âmbito fe-
deral, estadual e municipal, 
de todos os Poderes, ficam 
autorizadas a dispensar de li-
citação a compra de bens ou 
aquisição de serviços ou a re-
alizar licitação na modalidade 
pregão com prazos reduzidos 
pela metade. Também passa 
a ser permitido o pagamento 
antecipado em compras e lici-

tações públicas, entre outras 
regras que flexibilizam esses 
procedimentos. 

Em nota, o Ministério 
da Economia destacou que 
a medida “pretende garantir 
que bens, serviços e insumos 
destinados ao enfrentamen-
to da pandemia da covid-19 
estejam disponíveis no local 
e hora certos, para manu-
tenção das atividades indis-
pensáveis ao atendimento 
das necessidades da popu-
lação, de forma diligente e 
racionalizada, mediante a 
congregação de iniciativas”.

O novo marco temporal 
de vigência das condições 
excepcionais para esse tipo 
de contratação será definido 
em ato do ministro da Saú-
de, Marcelo Queiroga. A MP 
entra em vigor de forma ime-
diata, mas precisa ser apro-
vada em até 120 dias pelo 
Congresso Nacional para não 
perder a validade.

Rafael Vilela/ABR
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No Mundo

A China está se 
transformando 
no maior “Esta-

do de vigilância” da história 
e as democracias precisam 
contê-la, afirmou nesta terça 
(4) Hillary Clinton, ex-se-
cretária de Estado dos EUA 
(2009-2013).

“É tão ‘1984’ [romance 
distópico do britânico George 
Orwell que descreve um Es-
tado dominado pelo Grande 
Irmão]! Milhões de chineses 
estão sendo constantemente 
controlados, advertidos, puni-
dos. Está saindo do controle”, 
afirmou a política americana, 
fazendo menção ao uso pelo 
governo chinês de câmeras 
de vigilância, reconhecimen-
to facial e monitoramento de 
celulares e dados.

A polícia chinesa também 
está colhendo amostras de 

sangue de cerca de 700 mi-
lhões de homens e meninos, 
para construir um mapa ge-
nético de sua população mas-
culina, que será usado como 
nova ferramenta de controle.

Em debate sobre o futu-
ro das democracias liberais 
promovido pela Chatham 
House –instituto de análi-
se independente sediado no 
Reino Unido–, Hillary citou 
também a Rússia e as grandes 
companhias de tecnologia (as 
chamadas big techs) como 
ameaças contra as quais lí-
deres democráticos devem se 
levantar.

No caso da China, diz ela, 
é preciso exigir responsabili-
dade climática, controle de 
armas e respeito aos direitos 
humanos. “Sobre Hong Kong, 
há apenas um silêncio enor-

me. Os chineses simplesmen-
te romperam o acordo [feito 
com os britânicos em garan-
tia de direitos civis no territó-
rio] e não se ouviu revolta. “

Para Hillary, a timidez do 
Ocidente em relação ao país 
asiático se deve à dependên-
cia econômica, que precisa 
ser desarticulada, mesmo que 
à custa de subsídios –para 
incentivar empresas a reto-
marem sua produção fora da 
China.

“Na pandemia, ficamos 
reféns da misericórdia chine-
sa. Está claro que temos que 
reconstruir nossas cadeias de 
suprimento, e chega de dizer 
que isso fere a economia de 
mercado. A China não é uma 
economia de mercado, é im-
possível concorrer nesses ter-
mos.”

Ana Estela de Sousa Pinto/Folhapress

China implanta ‘1984’ na prática, e 
Ocidente precisa impedir, diz Hillary

A Agência Euro-
peia de Medica-
mentos (EMA) 

informou nesta terça-feira (4) 
que iniciou uma análise em 
tempo real da vacina Coro-
naVac, da chinesa Sinovac, 
contra a covid-19, com base 
em resultados preliminares de 
testes com animais e huma-
nos que indicam que o produ-
to gera resposta imunológica 
contra o novo coronavírus.

Dados da vacina serão 
analisados à medida que se 
tornarem disponíveis para 
ajudar a acelerar possíveis 
aprovações, disse a EMA.

Trata-se da primeira va-
cina chinesa que a agência 
estuda em tempo real, e a 
quarta vacina contra covid-19 
sob análise - as outras são as 
da CureVac, da Novavax e a 
russa Sputnik V.

A vacina da Sinovac mos-
trou taxas de eficácia de 50% 

a 90% em estudos diferentes, 
e atualmente tem autorização 
de uso na China, Indonésia, 
no Brasil e na Turquia, entre 
outros.

Ela utiliza versões ina-
tivadas ou mortas do vírus 
SARS-CoV-2 para ajudar o 
sistema imunológico a fabri-
car anticorpos.

No início de abril, a Sino-
vac disse que sua terceira fá-
brica de produção da vacina 
está pronta, o que dobra a ca-
pacidade anual para 2 bilhões 
de doses. A empresa ainda 
disse que mais de 200 mi-
lhões de doses da vacina fo-
ram distribuídas globalmente.

As análises contínuas são 
concebidas para acelerar o 
processo de aprovação, per-
mitindo que pesquisadores 
apresentem resultados em 
tempo real antes de os dados 
finais dos testes estarem dis-
poníveis.                     Reuters/ABR

Agência europeia inicia 
análise em tempo real da 
CoronaVac

 A A l e m a n h a 
registrou em 
2020 um re-

corde nos crimes cometidos 
por apoiadores da extrema 
direita, alcançando o nível 
mais alto desde 2001, quan-
do as autoridades começaram 
a coletar e classificar dados 
sobre crimes com motivação 
política.

De acordo com os nú-
meros divulgados nesta ter-
ça-feira (4) pelo ministro do 
Interior alemão, Horst Seeho-
fer, os 23.064 crimes da ex-
trema direita no ano passado 
representam um crescimento 
de 5,7% em relação ao que 
foi registrado em 2019.

Além disso, a extrema 
direita foi responsável por 
52,8% do total de crimes de 
natureza política ou ideoló-
gica, que vão desde incitação 
ao ódio racial até saudações 
nazistas.

“Isso mostra o que venho 
dizendo desde o início da mi-
nha gestão, que o extremismo 
de direita é a maior ameaça à 
segurança em nosso país, já 
que a maioria dos crimes ra-
cistas são cometidos por pes-
soas desse espectro”, disse 
Seehofer.

Segundo o ministro, ape-
sar de os crimes com moti-
vação política representa-
rem apenas cerca de 1% do 
total de crimes cometidos 

na Alemanha, os números 
divulgados nesta terça são 
“muito preocupantes” porque 
representam a consolidação 
de “uma tendência clara para 
a brutalidade” no país.

Dentro dessa categoria, 
foram registrados ainda 3.365 
crimes violentos, incluindo 11 
assassinatos e 13 tentativas de 
homicídio. O número repre-
senta um aumento de 18,8% 
em relação ao ano anterior.

Entre os incidentes clas-
sificados como “crimes de 
expressão”, que incluem dis-
cursos de ódio e propagan-
da neonazista, por exemplo, 
65% foram perpetrados por 
extremistas de direita, segun-
do o levantamento.        Folhapress

Crimes cometidos pela 
extrema direita batem 
recorde na Alemanha
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Os investidores in-
ternacionais e as 
grandes empresas 

se preocupam cada vez mais 
com indicadores que vão 
além de emprego e inflação 
de um determinado país, mas 
o Brasil está entre os piores 
emergentes também nesses 
outros critérios, que incluem 
resultados sociais, ambientais 
e de governança.

Segundo levantamento 
exclusivo da consultoria MB 
Associados, em uma lista 
com 19 países, o Brasil ficou 
na terceira pior posição, com 
pontuação de 60% (quanto 
mais próximo de 100%, pior). 
Só Filipinas e África do Sul 
tiveram desempenho pior, en-
quanto Coreia do Sul (2%) e 
Chile (24%) ficaram com o 
topo.

É a primeira vez que a MB 
faz uma lista desse tipo, que 

aponta critérios ESG (Meio 
Ambiente, Social e Gover-
nança, na sigla em inglês) e 
usa como critérios o ranking 
ambiental da Universidade 
Yale, nos Estados Unidos, o 
índice de Gini (medidor de 
desigualdade) e os dados do 
Banco Mundial para mapear 
indicadores de governança, 
como estabilidade política, 
eficiência do governo e con-
trole da corrupção.

Nos critérios sociais e de 
governança, o Brasil se sai 
pior, com 71% e 72% nesses 
indicadores, respectivamente. 
O país só vai bem no cumpri-
mento de regras ambientais, 
com 39%.

“Entretanto, a gestão Bol-
sonaro tem sido tão precária no 
manejo da questão ambiental, 
que será muito provável ver a 
posição do país piorar no ano 
que vem”, diz Sergio Vale, 

economista-chefe da MB.
Em abril, durante fala na 

Cúpula do Clima, o presidente 
Jair Bolsonaro (sem partido) 
fez um giro em seu discurso, 
prometendo duplicar recursos 
para fiscalização ambiental, 
destacando o Brasil na “van-
guarda do enfrentamento do 
aquecimento global” e pe-
dindo contribuições inter-
nacionais para preservação.

“Todo o mundo sabe fa-
zer discurso, o que o inves-
tidor quer são ações concre-
tas”, diz Vale. Ele ressalta que 
não há um esforço por parte 
do governo no sentido de mu-
dar as práticas ambientais. 
“Justamente por isso, o risco 
de o Brasil passar vergonha 
no indicador ambiental de 
Yale é grande, caso o país não 
mude a trajetória dos últimos 
dois anos.”

Douglas Gravas/Folhapress

Brasil é um dos piores em ranking 
ambiental, social e anticorrupção

Depois de aumen-
tar os juros pela 
primeira vez em 

seis anos na última reunião, o 
Comitê de Política Monetária 
(Copom) do Banco Central 
(BC) deve repetir a dose na 
terceira reunião do ano para 
definir a taxa básica de juros, 
a Selic. O encontro começou 
ontem (4) e termina hoje(5), 
ao final do dia, quando o Co-
pom anunciará a decisão.

Com a alta da inflação 
nos últimos meses, a previsão 
das instituições financeiras, é 
de que a Selic deve subir de 
2,75% ao ano para 3,5% ao 
ano. A expectativa de alta está 
no boletim Focus, pesquisa 
divulgada toda semana pelo 
BC. Para o final de 2021, o 
mercado prevê que a taxa es-
tará em 5,5% ao ano.

De agosto de 2020 a mar-
ço deste ano, a Selic estava 
em 2% ao ano, no menor ní-
vel desde o início da série his-
tórica do Banco Central, em 
1986. A taxa básica de juros 
é usada nas negociações de 

títulos públicos emitidos pelo 
Tesouro Nacional no Siste-
ma Especial de Liquidação 
e Custódia (Selic) e serve de 
referência para as demais ta-
xas da economia.

Ela também é o principal 
instrumento do Banco Cen-
tral para manter a inflação sob 
controle. O BC atua diaria-
mente por meio de operações 
de mercado aberto – com-
prando e vendendo títulos pú-
blicos federais – para manter 
a taxa de juros próxima ao va-
lor definido na reunião.

Quando o Copom aumen-
ta a taxa básica de juros, a 
finalidade é conter a deman-
da aquecida, e isso causa re-
flexos nos preços porque os 
juros mais altos encarecem 
o crédito e estimulam a pou-
pança. Entretanto, os bancos 
consideram outros fatores na 
hora de definir os juros cobra-
dos dos consumidores, como 
risco de inadimplência, lucro 
e despesas administrativas.

Wellton  Máximo/ABR

Copom inicia terceira 
reunião do ano para definir 
juros básicos

Com o impacto da 
pandemia e do 
atraso na liberação 

do auxílio emergencial, o en-
dividamento das faixas dos 
brasileiros mais pobres vol-
tou a subir. Em abril, 22,3% 
dos brasileiros com renda 
familiar de até R$ 2,1 mil in-
dicavam ter dívidas, patamar 
recorde, segundo pesquisa do 
FGV Ibre (Instituto Brasilei-
ro de Economia da Fundação 
Getulio Vargas).

Esse percentual só havia 
sido verificado em junho de 
2016. À época, o país estava 
mergulhado em crise econô-
mica e sofria com a turbulên-
cia política gerada pelo im-
peachment da ex-presidente 
Dilma Rousseff (PT).

A série histórica do 
FGV Ibre reúne dados desde 

maio de 2009. Em março de 
2021, o percentual estava em 
22,1%. Em abril de 2020, na 
fase inicial da pandemia, era 
de 21,6%.

Neste início de ano, novo 
avanço do coronavírus levou 
a medidas restritivas em di-
ferentes regiões. Com isso, 
a atividade de empresas, es-
pecialmente de comércio e 
serviços, foi paralisada, res-
tringindo, novamente, o fatu-
ramento dos empresários e a 
renda dos trabalhadores.

A situação financeira foi 
agravada pela interrupção 
dos programas de estímulo à 
economia, incluindo o auxí-
lio emergencial. Criado em 
2020, o benefício serviu para 
recompor a renda, especial-
mente dos informais. O pa-
gamento do auxílio só foi re-

tomado pelo governo federal 
em março, com redução nos 
valores e no número de bene-
ficiários.

A nova rodada do bene-
fício terá quatro parcelas de 
abril a julho. O valor médio 
mensal é de R$ 250. A quan-
tia pode variar de R$ 150 
a R$ 375, de acordo com a 
composição de cada família.

“Há uma combinação de 
fatores para explicar o au-
mento do endividamento. O 
agravamento da pandemia 
contribui para isso, porque 
consumidores, impossibi-
litados de trabalhar, se en-
dividam. Também houve 
interrupção no auxílio emer-
gencial e redução no valor 
pago”, frisa Viviane Seda, 
pesquisadora do FGV Ibre.

Leonardo Vieceli/Folhapress

Endividamento cresce 
entre os mais pobres com 

pandemia e paralisação do 
auxílio emergencial
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O ministro Paulo 
Guedes (Eco-
nomia) disse 

nesta terça-feira (4) que o 
país passa por uma “fase difí-
cil e turbulenta”, mas previu 
que o dólar começará a cair.

“Todas essas incertezas, 
a doença [Covid-19], a pers-
pectiva de recessão, tudo isso 
afeta muito [o câmbio]. A dú-
vida sobre se nós vamos con-
seguir ou não prosseguir com 
as reformas, os boatos sobre 
um ministro pode cair, pode 
não cair. Nós vivemos uma 
fase difícil, turbulenta. Não é 
nada suave aqui”, declarou em 
audiência pública na Câmara.

Ele citou que o dólar está 
mais alto do que o esperado. 
“Então, o fato de estar com o 
dólar um pouco acima, seria 

ótimo se caísse. Eu acho que 
vai cair aí na frente”, afirmou 
o ministro, lembrando da alta 
nas exportações de commo-
dities e o impacto disso no 
saldo comercial brasileiro.

Segundo Guedes, o Bra-
sil, portanto, ficou mais rico 
diante desse movimento re-
cente, mas ainda é preciso 
transferir essa riqueza para os 
mais vulneráveis. O ministro 
defende uma ampliação dos 
gastos na área social, inclusi-
ve com reformulação do Bol-
sa Família.

“O país ficou melhor na 
hora que sobe [o preço do] 
que ele produz”, disse.

A audiência na Câmara 
reúne membros de quatro co-
missões: trabalho; finanças e 

tributação; educação; e segu-
ridade social.

Guedes foi questionado 
sobre o corte na verba para o 
Censo demográfico, que foi 
novamente adiado.

Ao sancionar o Orçamen-
to de 2021, o presidente Jair 
Bolsonaro (sem partido) fez 
mais um corte na verba para 
o Censo demográfico. A te-
sourada dessa vez foi de R$ 
17 milhões.

Com isso, os recursos 
para a pesquisa, que inicial-
mente eram de R$ 2 bilhões, 
foram reduzidos para cerca de 
R$ 50 milhões. Esse é o valor 
que sobrou para o IBGE ( Ins-
tituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística) realizar estudos 
e preparar a pesquisa.

Thiago Resende/Folhapress

Guedes diz que país está numa fase 
turbulenta, mas prevê queda do dólar

 A presidência 
da CPI da 
Covid con-

firmou nesta terça-feira (4) o 
adiamento do depoimento do 
ex-ministro da Saúde Eduar-
do Pazuello, que justificou a 
ausência por ter tido contato 
com dois subordinados mili-
tares que foram diagnostica-
dos com a Covid-19.

A nova data da oi-
tiva será 19 de maio.

Um dos principais alvos 
da CPI, Pazuello deveria com-
parecer diante do colegiado 
nesta quarta-feira (5), mas en-
viou ofício para a presidência 
da comissão solicitando não 
comparecer presencialmente 
ao depoimento. Alegou que 
dois coroneis com quem teve 
contato no último fim de se-
mana receberam diagnóstico 
positivo para a Covid-19.

Por isso ofereceu duas hi-
póteses alternativas: manter a 
data de seu depoimento, mas 
falar de maneira virtual aos 

senadores, ou então alterar o 
cronograma.

Pazuello já foi infectado 
pelo novo coronavírus no ano 
passado. No fim de abril, foi 
flagrado sem máscara em um 
shopping de Manaus.

O presidente da CPI, se-
nador Omar Aziz (PSD-AM), 
afirmou que o depoimento 
deveria se manter presencial. 
Por isso sugeriu uma nova 
data -duas semanas após a es-
tabelecida inicialmente-, que 
acabou aprovada em votação 
simbólica pelos senadores.

Por causa do adiamento da 
sessão que ouviria Pazuello, a 
presidência da CPI da Covid 
também decidiu remanejar 
o depoimento do ex-minis-
tro Nelson Teich, que ficou 
para esta quarta-feira, às 10h.

Alguns senadores rea-
giram ao ofício de Pazuello, 
insinuando que se tratava de 
uma tentativa de obstrução 
dos trabalhos da CPI.

Folhapress

Alheio a máscaras, 
Pazuello alega contato com 
servidores com Covid, e CPI 
adia seu depoimento

O e x - m i n i s t r o 
Luiz Henri-
que Mandetta 

(Saúde) apresentou nesta ter-
ça-feira (4) à CPI da Covid 
do Senado uma carta em que 
alertava o presidente Jair Bol-
sonaro (sem partido) sobre o 
crescimento dos riscos do co-
ronavírus ainda durante a sua 
gestão no comando da pasta. 
Ele foi demitido do cargo em 
abril de 2020.

No documento, obtido 
pela reportagem e com a data 
de 28 de março do ano pas-
sado, Mandetta “recomenda 
expressamente” ao presidente 
que reveja o posicionamento 
adotado, acompanhando as 
recomendações do Ministé-
rio da Saúde, “uma vez que 
a adoção de medidas em sen-
tido contrário poderá gerar 

colapso do sistema de saúde 
e gravíssimas consequên-
cias à saúde da população”.

Mandetta diz ainda que 
“em que pese todo esforço 
empreendido por esta pasta 
para proteção da saúde da po-
pulação e, via de consequên-
cia, preservação de vidas no 
contexto da resposta à epide-
mia da Covid-19, as orienta-
ções e recomendações não re-
ceberam apoio deste governo 
federal, embora tenham sido 
embasadas por especialis-
tas e autoridades em saúde”.

Nesta terça-feira, pri-
meiro dia de depoimentos 
na CPI da Covid, Mandet-
ta afirmou que o presidente 
Jair Bolsonaro (sem partido) 
contrariou orientações do Mi-
nistério da Saúde baseadas 
na ciência para o combate à 

pandemia do coronavírus.
Avaliou também que o 

mandatário adotou discur-
so negacionista que pode ter 
contribuído para espalhar 
mais rapidamente a Covid-19.

As declarações de Man-
detta à comissão, foram con-
sideradas “relevantes” pelo 
relator, senador Renan Ca-
lheiros (MDB-AL), e servirá 
para que ele verifique indí-
cios de cometimento de cri-
mes por parte de Bolsonaro.

A intenção dos senadores 
ao interrogar Mandetta foi 
traçar uma linha do tempo -já 
que ele chefiou a pasta logo 
no início da pandemia- e ve-
rificar quais foram as interfe-
rências de Bolsonaro nas me-
didas para enfrentar o vírus.

Constança Rezende/Folhapress

Mandetta entrega à CPI 
carta dele a Bolsonaro com 

previsões e alertas sobre 
pandemia
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Publicidade Legal

EBPARK EMPRESARIAL SPE S/A
CNPJ: Nº 10.336.227/0001-66

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: Em cumprimento aos preceitos legais e estatutários, submetemos à apreciação de Vs.Ss., nossas demonstrações financeiras correspondentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2020. Esta Diretoria coloca-se à disposição dos Senhores Acionistas para quaisquer esclarecimentos e informações que julgarem necessárias.  A Administração

Ativo                   2020                   2019
Circulante 7.962.627,43 7.686.002,59
Disponível 81,28 729,52
Caixa/Banco Movimento 81,28 729,52
Valores a receber a curto prazo 7.962.546,15 7.685.273,07
Aplicações Financeiras 6.756.373,29 6.667.073,07
Outros Créditos
Adiantamentos a fornecedores 1.206.172,86 1.018.200,00
Não circulante
Realizável a longo prazo
Permanente 205.361.262,01 200.014.346, 12
Imobilizado 205.361.262,01 200.014.346, 12
Imobilizações Técnicas 205.361.262,01 200.014.346,12
Total do ativo 213,323,889,44 207,700.348,71

Passivo                   2020                   2019
Passivo Circulante 4.483.958,09 3.292.476,02
Fornecedores 98.253,35 57.883,14
Impostos e Contrib. e Recolher 2.047.796,78 1.927.952,71
Adiantamento de clientes 1.824.840,43 34.655,81
Ordenados a pagar 12.034,56 4.625,39
Financiamentos 501.032,97 1.267.358,97
Não circulante
Exigível a longo prazo 19.028,43 19.028,43
Retenções Contratuais 19.028,43 19.028,43
Patrimônio líquido 208.820.902,92 204.388.844,26
Capital Social 143.031.248,18 143.031.248,18
Reservas de Lucros 65 .789 .654,74 61.357.596,08
Total do passivo 213.323.889,44 207.700.348,71

Demonstração de Resultado                 2020                 2019
Receita bruta de locação 58.226.638,56 62.454.948,55
(-) Impostos sobre receita 2.125.272,41 2.279.605,61
Receita líquida de locação 56.101.366,15 60.175.342,94
Lucro bruto 56.101.366, 15 60.175.342,94
(-) Despesas com pessoal 313.260 ,89 352.125,72
(-) Encargos sociais 106.548,90 126.865,66
(-) Outras despesas 2.580.661,77 2.655.163,70
Lucro operacional 53.100.894,59 57.041.187,86
Outras receitas/despesas 1.746.856,06 1.837.167,57
(-) Despesas financeiras 113.951,88 159.537,68
(+) Receitas financeiras 48.360,58 133.237,56
(-) Contribuição social 1.681.264,76 1.810.867,45
Lucro antes do imposto de renda 51.354.038,53 55.204.020,29
Provisão para IRPJ 4.646.179,87 5.005.687,37
Resultado do período 46.707.858,66 50.198.332,92

Notas Explicativas
1. Contexto Operacional: A Companhia tem por objeto empreen-
dimentos imobiliários, participação em outras sociedades civis ou 
comerciais, como sócia, acionista ou quotista(holding). 2. A Presenta-
ção das Demonstrações Contábeis: “As presentes Demonstrações 
Financeiras estão apresentadas em conformidade com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP), que compreendem as 
Disposições da Lei das Sociedades por Ações (11.638/07) e pro-
nunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
- CPC, aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade- CFC.” 3. 
Principais Práticas Contábeis: “Caixa e Equivalentes de Caixa: 
correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre mo-
vimentação e investimentos temporários que possam ser sacados a 
qualquer momento.” “mobilizado: Estão demonstrados ao valor ao 
custo de aquisição.”

Fluxo de caixa da atividade operacional
                 2019                2020
(+) Recebimentos de Clientes 62.454.948,55 58.226.638,56
(+) Descontos obtidos 93,20 227,29
(-) Pagamentos a Fornecedores
  empregados 1.325.169,59 1.092.431,47
(-) Juros pagos 159.537,68 113.942,78
(-) Pagamentos de Impostos e Contrib. 9.172.916 60 5.967.648 68
(-) Pagamentos de Desp. Antecipadas 1.018.200,00 1.206.172 86
(=) Caixa Gerado ( +) Consumido (-) 
 na Atividade Operacional 50.779.217,88 49.846.670,06

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
 Capital Reservas Patrimônio
               Social         de Lucros               Liquido
Em 31 /12/ 2019 143.031.248,18 61.357.596,08 204.388.844,26-
Lucros distribuídos – (42.275.800,00) (42.275.800,00)
Lucros do Exercício – 46. 707.858,66 46.707.858,66
Em 31/12/2020 143.031.248,18 65.789.654,74 208.820.902,92

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Valores expressos em reais - R$, exceto quando indicado de outra forma)
Balanco Patrimonial

Fluxo de caixa das atividades 
 de financiamento
(-) Pagamento Dividendos Amortização
 Dividendos Controle Resgate Debêntures
 Pagamentos resgate ou reembolso 
 das próprias ações 784.058 62 766.326 00
(=) Caixa Gerado ( +) ou Consumido (-) 
 na Atividade de Financiamento (784.058 62) (766.326 00)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
(-) Pagamentos cor Aquisição 
 de Ativos Imobilizados 1.020.370 55 5.346.916 89
(-) Pagamentos Dividendos 45.294.200 00 42.275.800 00
(= )Caixa Gerado (+) ou Consumido (-) 
 na Atividade de Investimento (46.314.570,55) (47.622.716,89)
Caixa gerado ou consumido
(=) Variação no Disponível 3.680.588 71 1.457.627 17
Saldo do disp. no inicio do exercício 2.987.213 88 5.298.827 40
Saldo do disp.  no final do exercício 6.667.802 59 6.756.454 57

Diretoria: Sidney Saad Angulo - Diretor – Helio Seibel - Diretor
Contador: Edvaldo Valentim de Farias – CRC1SP104413/0-5

Capgemini Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 65.599.953/0001-63 – NIRE 35.300.178.815

Ata da Reunião Ordinária do Conselho de Administração realizada em 26 de março de 2021
1. Data, Horário e Local: Em 26/03/2021, via deliberação eletrônica. 2. Convocação: Notificação de convocação eletrônica 
enviada aos senhores membros do Conselho de Administração em 26/03/2021, com apresentação da Agenda e Material, 
nos prazos e termos do § 1º do Artigo 10 do Estatuto Social da Companhia. 3. Presença e votação eletrônica: Membros 
do Conselho: Srs. Aruna Jayanthi (AJ); Alain Marie Louis de Martin du Tyrac de Marcellus (AM); Maurizio Mondani. Diretores 
Estatutários: Maurizio Mondani (MM) e João Leonardo da Silva Gomes Figueira (JF). Secretária do Conselho: Roberta 
Cirino Augusto Cordeiro (RC). Mesa: Presidente: Aruna Jayanthi; Secretária: Roberta Cirino Augusto Cordeiro. 4. Ata 
Sumária. Elaboração e publicação desta ata em forma de sumário (com omissão de assinaturas), apresentando a pauta 
das deliberações ocorridas, conforme permitido no artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei das S.A. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
as seguintes matérias: (i) Aprovação das Demonstrações Financeiras Anuais de 2020 (ii) Aprovação o triênio dos auditores 
externos – PwC para 2020/2021/2022. 6. Deliberações: Os conselheiros presentes, por unanimidade de votos e sem 
restrições, aprovaram as seguintes deliberações: 6.1. Recomendar e Aprovar a convocação da Assembleia Geral Ordinária 
a fim de apreciar os resultados das operações da Companhia, eleger os novos membros do Conselho de Administração 
e deliberar acerca de demais assuntos de interesse dos Acionistas conforme já recomendado nas Reuniões do Conselho 
anteriores, aprovando, desde já, o Balanço, o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia 
relativas ao exercício encerrado em 31/12/2020. 6.2. Aprovar a realização de auditoria externa na Companhia, conforme 
rodízio do Grupo pela Auditora PwC para os anos de 2020, 2021 e 2022. 7. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada 
mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata sumarizada que, depois de lida e conferida, foi por todos aprovada. 
Certificamos que a presente é cópia fiel dos atos deliberados eletronicamente em resposta ao correio eletrônico enviado 
pela Secretária do Conselho. Barueri/SP, 26/03/2021. Roberta Cirino Augusto Cordeiro: Secretária. JUCESP – Registrado 
sob o nº 190.730/21-3 em 28/04/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Pensalab Equipamentos Industriais S/A – CNPJ/MF nº 01.382.559/0001-96
Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Valores expressos em Reais)

Balanço Patrimonial Demontrações do Resultado

1. Contexto Operacional – A empresa tem como atividade principal, comer-
cio atacadista de Máquinas e Equipamentos para uso Industrial parte e peças. 
2. Apresentações das Demonstrações Financeiras – As Demonstrações 
financeiras estão elaboradas de acordo com os princípios contábeis, estabe-
lecidos pela lei das sociedades por ações, Lei 6.404/76. 3. Principais práti-
cas contábeis – a) Apuração do Resultado: O resultado apurado pelo regime 
de competência do exercício b) Ativo Circulante e Ativo Não Circulante- Os 
ativos são representados pelo valor do custo ou realização, incluso quando 

2020 2019
Ativo 32.826.479 30.676.584
Ativo circulante 32.303.798 30.392.095
Disponivel 7.385.750 3.392.876
Caixa 236.439 246.142
Bancos c/ movimento 7.149.311 1.907
Aplicações financeiras – 3.144.827
Realizavel 13.323.006 18.161.895
Clientes e adtos 12.327.801 16.220.398
Outras contas a receber 33.422 36.812
Antecipações ativas 535.556 470.356
Tributos a recuperar 426.227 1.434.329
Estoques 11.595.042 8.837.324
Produtos, partes e peças 11.595.042 8.837.324
Ativo não circulante 522.681 284.489
Imobilizado 508.448 275.711
Equipamentos de informatica 1.030.129 904.012
Moveis e utensilios 288.272 288.272
Instalações 86.486 75.986
Equipamentos outros 307.458 219.086
Ferramentas e utensilios 226.357 218.609
Benfeitorias em imoveis de terceiros 341.906 341.906
(-)Depreciações acumuladas (1.772.160) (1.772.160)
Bens intangiveis 14.233 8.778
Software 71.404 65.949
(-)Amortização marcas direitos e patentes (57.171) (57.171)

2020 2019
Receita operacional bruta 72.599.714 62.492.582
Receita bruta de vendas 59.414.692 49.868.110
Receita bruta de servicos 13.185.022 12.624.472
Dedução da receita bruta (11.788.658) (8.767.272)
Vendas/serviços cancelados (3.445.569) (1.725.737)
Impostos incidentes sobre vendas (8.343.089) (7.041.535)
Receita operacional líquida 60.811.056 53.725.310
Custos dos produtos vendidos (28.947.859) (20.092.337)
Lucro bruto 31.863.197 33.632.973
Despesas (receitas) operacionais (23.627.569) (19.777.442)
Despesas operacionais (21.411.001) (18.875.422)
Despesas tributarias (1.055.144) (786.512)
Despesas financeiras (1.510.657) (289.308)
Outras despesas operacionais (453.452) (397.136)
Receitas financeiras 493.618 101.337
Receitas diversas 309.067 469.599
Lucro operacional 8.235.628 13.855.531
Lucro antes do IRPJ e Contribuição social 8.235.628 13.855.531
Imposto de renda e contribuição social (3.062.004) (2.780.560)
Lucro/prejuizo do exercicio 5.173.624 11.074.971

2020
Estoque inicial 8.837.324
(+) Compras de mercadorias 29.171.630
(-) Estoque final (11.595.042)
Custo de mercadorias vendidas 26.413.912
Apuração das vendas liquidas
Vendas de mercadorias 59.414.692
(-) Vendas anuladas (3.445.568)
(-) Icms sobre vendas (3.591.776)
(-) Pis sobre faturamento (327.159)
(-) Cofins sobre faturamento (1.509.963)
(-) Ipi sobre vendas (2.045.238)
Vendas liquidas 48.494.988
Apuração do resultado da conta de mercadorias
Vendas liquidas 48.494.988
(-) Custo de mercadorias vendidas (26.413.912)
Resultado da conta mercadorias 22.081.076

Apuração dos Custos das Mercadorias Vendidas

Reserva 
de lucros Lucros e 

prejuízos 
acumuladosEventos

Capital 
Social

Reserva 
legal Total

Saldos em 31.12.2018 2.000.000 122.218 13.726.207 15.848.425
Ajuste de Exercicio Anterior – – 329.853 329.853
Lucro no Exercicio – – 11.074.971 11.074.971
Saldos em 31.12.2019 2.000.000 122.218 25.131.031 27.253.249
Distribuicao de Lucros – – (4.078.721) (4.078.721)
Lucro no Exercício – – 5.173.624 5.173.624
Saldos em 31.12.2020 2.000.000 122.218 26.225.934 28.348.152

Demonstração das Mutações 
do Patrimônio Líquido

Bruna Carolina Rodrigues de Almeida Kurtinaitis – Diretora Presidente CPF: 310.513.638-02
Antonio Carlos Lemos Segura – Contador CT CRC 1SP 198562/O-6

Notas Explicativas das Demonstrações Financeiras

2020 2019
Passivo 32.826.479 30.676.584
Passivo circulante 4.478.327 3.423.335
Exigivel a curto prazo 4.478.327 3.423.335
Fornecedores 1.158.175 615.447
Fornecedores exterior 891.040 346.866
Obrigações trabalhistas/sociais 701.098 207.386
Obrigacoes fiscais 1.131.168 1.574.515
Outras obrigacoes 596.846 679.121
Patrimonio liquido 28.348.152 27.253.249
Capital social 2.000.000 2.000.000
Reservas de lucro 122.218 122.218
Reserva legal 122.218 122.218
Lucros e prejuízos acumulados 26.225.934 25.131.031
Resultados acumulados de exercícios anteriores 21.052.310 14.056.060
Resultado do exercicio 5.173.624 11.074.971

aplicável, as variações monetárias e os rendimentos auferidos c) Passivo Cir-
culante e Passivo Não Circulante- São demonstrados pelos valores conheci-
dos ou calculáveis, acrescidos quando aplicável, dos correspondentes encar-
gos e variações incorridas. 4. Capital Social e Dividendos – a) O Capital 
Social totalmente subscrito e integralizado representado por R$ 2.000.000 
(Dois Milhões) ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00; 
b) A Empresa distribuiu R$ 4.078.721 a titulo de lucros e dividendos.

O dólar operou 
em alta no mer-
cado à vista 

nesta terça-feira, 4, acom-
panhando a valorização da 
moeda americana no exterior, 
em dia de aversão internacio-
nal a risco, e a cautela com 
a CPI da Covid, tentativa de 
derrubar parcialmente vetos 
do orçamento e a apresenta-
ção do relatório da reforma 
tributária.

No mercado futuro, po-
rém, o dólar teve dia de que-
da moderada, influenciada 
pelo fechamento discrepante 
ontem em relação ao merca-
do spot, que caiu, enquanto o 
futuro teve leve alta, e ainda 
relatos do prosseguimento do 
desmonte de posições contra 
o real na B3.

Somente na segunda-fei-
ra, primeiro pregão de maio, 
investidores estrangeiros e 
fundos nacionais reduziram 
em conjunto US$ 2 bilhões 
em apostas compradas na B3, 
ou seja, que ganham com a 
valorização da divisa dos Es-
tados Unidos.

No fechamento, o dólar 
à vista terminou em alta de 
0,22%, a R$ 5,4307. No mer-
cado futuro, o dólar para ju-

nho cedia 0,19% às 17h35, a 
R$ 5,4460.

O dólar teve as mínimas 
do dia, na casa dos R$ 5,41, 
em meio à declarações do 
ministro da Economia, Paulo 
Guedes, em audiência públi-
ca no Congresso. Ele avaliou 
que o dólar tende a cair, na 
medida em que o Brasil deve 
ter superávits comerciais re-
cordes com a alta do preço 
das commodities no mercado 
internacional. “Acho que o 
dólar vai cair mais para fren-
te”, afirmou.

Como ressalta um diretor 
de tesouraria, as declarações 
tiveram repercussão no mer-
cado porque Guedes sempre 
foi defensor de um real mais 
desvalorizado. O ministro 
reconheceu esta defesa nesta 
terça e afirmou que o câm-
bio estava fora do equilíbrio 
no Brasil, mas no ajuste no 
governo Bolsonaro, o dólar 
acabou subindo demais. “To-
das essas incertezas, doenças, 
perspectiva de recessão, dúvi-
das sobre reformas, boatos de 
que toda hora o ministro pode 
cair. Vivemos uma fase difí-
cil, turbulenta”, afirmou o mi-
nistro na audiência pública.

IstoéDinheiro

Dólar à vista sobe e fecha a 
R$ 5,43 com exterior 
negativo e cautela com CPI

O petróleo fe-
chou em alta 
nesta terça-fei-

ra, 4, com a aposta dos in-
vestidores na recuperação da 
economia global, o que tende 
a aumentar a demanda pela 
commodity energética. Esse 
otimismo se sobrepôs hoje à 
alta do dólar e às preocupa-
ções com a piora da pandemia 
de covid-19 na Índia, país que 
é um dos maiores importado-
res do óleo.

Na New York Mercantile 
Exchange (Nymex), o barril 

do WTI para junho avançou 
1,86%, a US$ 65,69. O Brent 
para julho, por sua vez, subiu 
1,95%, a US$ 68,88 o barril, 
na Intercontinental Exchange 
(ICE).

“Após a abordagem cau-
telosa da semana passada, 
o mercado de petróleo esta 
semana está ficando cada 
vez mais otimista de que um 
aumento na demanda por pe-
tróleo está se aproximando 
na Europa e nos EUA”, diz 
a analista Louise Dickson, 
da Rystad Energy. Segundo 

a profissional, o consumo de 
gasolina está em ascensão 
nessas regiões e as restrições 
impostas para conter o coro-
navírus estão sendo gradual-
mente retiradas.

Apesar da escalada da co-
vid-19 na Índia, destaca Di-
ckson, o avanço da vacinação 
em outras partes do mundo 
deve permitir que as princi-
pais economias reabram cada 
vez mais. “Os preços do petró-
leo, porém, não estão apenas 
mudando de acordo com as 
expectativas de curto prazo.  

IstoéDinheiro

Petróleo fecha em alta com foco em 
recuperação global e aumento da demanda
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Publicidade Legal

LC Investimentos Holding S.A. 
CNPJ/ME nº 38.220.895/0001-42 – NIRE 35.300.560.027

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 3 de maio de 2021
Data e horário: Às 10 horas do dia 03/05/2021. Local: Sede social da LC Investimentos Holding S.A. (“Companhia” ou 
“Emissora”), São Paulo-SP, na Avenida Juscelino Kubitschek, nº 2.041, Torre D, 23º andar, Sala 23, Vila Nova Conceição,. 
Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifica pela lista de presença no Anexo I. 
Convocação: Dispensada a publicação de editais, em conformidade com o disposto no parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei 
6.404 de 1976, conforme alterada. Mesa: Assumiu a presidência e a secretaria dos trabalhos, na forma do parágrafo 2º, 
Artigo 9º, do Estatuto Social, o Sr. Roberto Bocchino Ferrari. Ordem do dia: Deliberar sobre: 1) realização da 1ª emissão de 
debêntures da Companhia, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, 
em duas séries, para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição (“Debêntures”), nos termos da Instrução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 476, de 16/01/2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), da Lei nº 6.385, de 
07/12/1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”) e das demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis (“Oferta Restrita”), no “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, Em Duas Séries, para Distribuição Pública, com 
Esforços Restritos de Distribuição da LC Investimentos Holding S.A.” (“Escritura de Emissão”) a ser celebrada entre a 
Companhia e H. Commcor Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário da Emissão 
(“Agente Fiduciário”). 2) (a) a outorga, pela Companhia, nos termos do artigo 1.431 e seguintes do Código Civil, de penhor 
sobre: (a.1) 4.803.943 ações ordinárias de sua titularidade emitidas pela Concessionária de Iluminação Pública Conecta 
Aracaju S.A., sociedade por ações, devidamente inscrita no CNPJ/ME sob o nº 39.763.833/0001-40, com seu ato constitutivo 
arquivado perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 35.30055898-7 (“Conecta Aracaju”), representativas 
de 19,00% do capital social da Conecta Aracaju, e (a.2) 4.698.895 ações ordinárias de sua titularidade emitidas pela Con-
cessionária de Iluminação Pública Conecta Feira de Santana S.A. sociedade por ações, devidamente inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 39.781.156/0001-92, com seu ato constitutivo arquivado perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 
nº 35.30055925-8 (“Conecta Feira de Santana” e, em conjunto com a Conecta Aracaju, as “Garantidoras”) , representativas 
de 19,00% do capital social da Conecta Feira de Santana; (b) ações de emissões das Garantidoras que, a partir da data de 
assinatura Contrato de Garantia sobre Participação Societária (termo abaixo definido), forem adquiridas, subscritas e/ou 
atribuídas à Companhia e/ou a qualquer terceiro, sob qualquer forma ou qualquer título, nas Garantidoras (“Novas Ações”); 
(c) a totalidade da participação societária, dos bens e dos direitos atribuídos à Companhia, direta ou indiretamente, sob 
qualquer forma ou a qualquer título, em razão dos seguintes eventos, desde que autorizados no âmbito do Contrato de 
Garantia sobre Participação Societária e/ou na Escritura de Emissão (termo abaixo definido): (1) cisão, fusão, incorporação 
e incorporação de ações; (2) qualquer outra forma de reorganização societária; (3) qualquer combinação de negócios, 
conforme definida na Deliberação CVM nº 665, de 04/08/2011; e (4) desdobramento, grupamento e/ou bonificação de ações 
(os bens e direitos indicados em (a), (b) e (c) são doravante designados “Ações Oneradas nas Garantidoras”); e (d) a totalidade 
das opções, bônus de subscrição, debêntures conversíveis, debêntures permutáveis, direito de preferência, direito de 
subscrição em aumento de capital (inclusive das sobras) ou qualquer direito atribuído, direta ou indiretamente, à Sociedade 
por contrato ou por norma, de qualquer natureza e a qualquer título, com relação às Ações Oneradas nas Garantidoras 
(“Penhor de Ações das Garantidoras”), a fim de garantir o cumprimento de todas e quaisquer obrigações assumidas ou que 
venham a ser assumidas pela Companhia e/ou pelas Garantidoras ou por força do Contrato de Garantia sobre Participação 
Societária, ou pela Escritura de Emissão ou dos demais documentos da Emissão (termo a ser definido na Escritura de 
Emissão), bem como em eventuais aditivos, especialmente o fiel, pontual e integral pagamento do saldo devedor do Valor 
Nominal Unitário (termo a ser definido na Escritura de Emissão), ou saldo do Valor Nominal Unitário (termo a ser definido na 
Escritura de Emissão), se for o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios e dos Encargos Moratórios (termos a serem 
definidos na Escritura de Emissão), conforme aplicável, a realização do Pagamento Extraordinário Obrigatório (termo a ser 
definido na Escritura de Emissão), bem como a Participação nos Lucros (termo a ser definido na Escritura de Emissão) 
devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão, bem como das demais obrigações pecuniárias presentes e 
futuras, principais e acessórias, a serem previstas na Escritura de Emissão, no Contrato de Garantia sobre Participação 
Societária e nos demais documentos da Oferta Restrita (termo a ser definido na Escritura de Emissão), inclusive todo e 
qualquer custo ou despesa, honorários advocatícios e do Agente Fiduciário (termo a ser definido na Escritura de Emissão) e 
despesas judiciais e extrajudiciais comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos 
Debenturistas, pelo Banco Liquidante, pelo Escriturador, ou pelo Banco Depositário (termos a serem definidos na Escritura 
de Emissão), na constituição, formalização, execução e/ou excussão das garantias previstas na Escritura de Emissão (“Obri-
gações Garantidas”); 3) a outorga, pela Companhia, de cessão fiduciária para garantir o fiel cumprimento das Obrigações 
Garantidas, por força do “Instrumento Particular de Garantia Real sobre Participação Societária e Outras Avenças”, a ser 
celebrado entre a Conecta Aracaju e a Conecta Feira de Santana na qualidade de garantidoras, o Agente Fiduciário, a RT 071 
Empreendimentos e Participações S.A. e a Companhia. 4) a autorização aos membros da diretoria da Companhia ou seus 
procuradores, para praticar todo e qualquer ato, celebrar quaisquer contratos e/ou demais instrumentos necessários para a 
realização da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando a, (i) ao registro da Oferta Restrita perante a B3 (conforme 
definido abaixo); (ii) à contratação de instituição financeira responsável pela intermediação da Oferta, bem como dos demais 
prestadores de serviços no âmbito da Oferta Restrita, incluindo, mas não se limitando, ao agente fiduciário, aos assessores 
legais, ao escriturador das Debêntures e ao banco liquidante; (iii.a) à celebração da Escritura de Emissão; (iii.b) celebração 
do “Contrato de Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição da 1ª Emissão de Debêntures Simples, não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Duas Séries, da LC Investi-
mentos Holding S.A.” (“Contrato de Distribuição”); (iii.c) celebração dos Contratos de Garantia (conforme definido abaixo), 
podendo celebrar eventuais aditamentos aos referidos instrumentos deste item (iii), bem como aditamentos aos contratos 
de conta vinculada; e (iv) outorga de procurações, pela Companhia, relacionadas à Oferta, incluindo aquelas previstas nos 
Contratos de Garantia (conforme abaixo definido), com prazo de validade equivalente à vigência dos referidos instrumentos. 
5) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pelos membros da Diretoria da Companhia ou por seus procuradores 
para a consecução da Oferta. Deliberação: Após a discussão da matéria, os acionistas, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições ou ressalvas, deliberaram: 1. Aprovar a Oferta Restrita, nos termos da Instrução CVM 476, Lei do 
Mercado de Valores Mobiliários e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, conforme os seguintes prin-
cipais termos e condições, os quais seguirão descritos e detalhados na Escritura de Emissão. (a) Valor Total da Emissão 
– o montante total da Emissão será de R$ 10.950.000,00, observado que as Debêntures da Primeira Série e as Debêntures 
da Segunda Série (conforme abaixo definidas) totalizarão, respectivamente, R$ 9.307.000,00 e R$ 1.643.000,00 na Data de 
Emissão; (b) Quantidade e Valor Nominal Unitário – Serão emitidas 10.950 Debêntures, das quais: (i) 9.307 Debêntures 
da 1ª série (“Debêntures da Primeira Série”); e (ii) 1.643 Debêntures da 2ª série (“Debêntures da Segunda Série”). O valor 
nominal unitário será de R$ 1.000,00 na Data de Emissão; (“Valor Nominal Unitário”); (c) Número de Séries – as Debêntu-
res serão emitidas em duas séries; (d) Destinação dos Recursos – Os recursos captados pela Emissora por meio da Oferta 
Restrita serão destinados pela Companhia, nessa ordem, (i) ao pagamento da Dívida Existente (conforme definida na 
Escritura de Emissão), cujo saldo devedor será atualizado conforme os termos e condições previstos nos instrumentos de 
crédito representativos da Dívida Existente, até a data do seu efetivo pagamento, observados os procedimentos descritos na 
Escritura de Emissão; (ii) à criação do Fundo de Despesas (conforme definida na Escritura de Emissão); (iii) à realização dos 
Aportes Adicionais (conforme definidos na Escritura de Emissão); (iv) ao pagamento dos demais custos relacionados à 
Emissão; e (v) o restante, se existente, será de livre movimentação pela Companhia. (e) Atualização Monetária das 
Debêntures – o Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; (f) Remuneração das Debên-
tures. sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 100% da variação acumulada das taxas médias diárias do DI – Depósitos Interfinanceiros 
de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis calculadas e divulgadas diariamente 
pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), no informativo diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br) (“Taxa 
DI”), acrescida da sobretaxa equivalente a 9,27% ao ano, com base em um ano de 252 Dias Úteis (“Juros Remuneratórios 
da Primeira Série” ou “Juros Remuneratórios”). Os Juros Remuneratórios da Primeira Série serão calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, com base em um ano de 252 Dias Úteis, desde a 
primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento dos Juros da Primeira Série (conforme definido abaixo) imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a próxima Data de Pagamento dos Juros da Primeira Série (exclusive). Os Juros 
Remuneratórios da Primeira Série serão pagos na Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, ressalvadas 
hipóteses de vencimento antecipado, Resgate Antecipado Facultativo e Pagamento Extraordinário Obrigatório (g) Participa-
ção nos Lucros – Nos termos do artigo 56, da Lei das Sociedades por Ações, as Debêntures da Segunda Série: (i) assegu-
rarão, aos seus titulares, o direito sobre a Participação nos Lucros (conforme definido na Escritura de Emissão) da Emissora 
equivalente a 4% da Participação nos Lucros das Sociedades; e (ii) não farão jus a quaisquer juros ou prêmios adicionais. 
(h) Pagamento da Remuneração – Ressalvadas hipóteses de vencimento antecipado, Resgate Antecipado Facultativo e 
Pagamento Extraordinário Obrigatório (conforme definido na Escritura de Emissão), ocasiões em que a Emissora obriga-se 
a proceder ao pagamento das Debêntures pelo Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
acrescido dos Juros Remuneratórios devidos, caso aplicável: (i) o prazo das Debêntures da Primeira Série será de 156 meses, 
contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série”); e (ii) o prazo das Debêntures da 
Segunda Série será de 170 meses, contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série”, 
sendo a Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série e a Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, 
cada qual, uma “Data de Vencimento”). (i) Amortização Antecipada Extraordinária Obrigatória – a Companhia deverá 
promover a amortização extraordinária obrigatória das Debêntures da Primeira Série, observado o valor mínimo do Fundo 
de Despesas e sempre que houver saldo positivo disponível na Conta Vinculada da Companhia (“Amortização Extraordinária 
Obrigatória”), de acordo com os procedimentos previstos na Escritura de Emissão. Não será devido aos Debenturistas o 
pagamento de qualquer prêmio caso ocorra a Amortização Extraordinária Obrigatória. Não haverá Amortização Extraordiná-
ria Obrigatória sobre as Debêntures da Segunda Série até que haja o resgate integral das Debêntures da Primeira Série. Após, 
deverá ser empregado o mesmo procedimento aplicável às Debêntures da Primeira Série; (j) Resgate Antecipado Obriga-
tório. a Companhia deverá, caso haja saldo positivo disponível na Conta Vinculada da Companhia suficiente, utilizar tais 
recursos para realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures da Primeira Série (“Resgate Antecipado Obrigató-
rio” e, em conjunto com a Amortização Extraordinária Obrigatória, “Pagamento Extraordinário Obrigatório”), com o consequente 
cancelamento de tais Debêntures da Primeira Série pela Companhia. Não haverá resgate antecipado obrigatório sobre as 
Debêntures da Segunda Série; (k) Resgate Antecipado Facultativo – a Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, 
a qualquer momento e de forma unilateral, o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures da Primeira Série, 
com o consequente cancelamento de tais Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”). Não haverá resgate antecipado 
facultativo sobre as Debêntures da Segunda Série; (l) Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica – as Debêntures 
serão depositadas para: (i) distribuição no mercado primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; (ii) negociação no 
mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela 
B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; e (iii) custódia 
eletrônica na B3. Não obstante o disposto neste item e observado o cumprimento pela Companhia das obrigações dispostas 
no artigo 17 da Instrução CVM 476, as Debêntures somente poderão ser negociadas, conforme disposto nos artigos 13 e 15 
da Instrução CVM 476, entre Investidores Qualificados nos mercados regulamentados de valores mobiliários depois de 
decorridos 90 dias contados da data de sua subscrição ou aquisição por Investidores Profissionais, devendo, na negociação 
subsequente: (i) ser observado, pelo adquirente, a restrição de negociação de 90 dias acima referida e as demais disposições 
legais e regulamentares aplicáveis; e (ii) ser observado pelo Coordenador Líder (conforme abaixo definido), os limites e 
condições previstos nos artigos 2º e 3º da Instrução CVM 476 e as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis; 
(m) Data de Emissão – a data de emissão das Debêntures será aquela definida na Escritura da Emissão; (n) Prazo e Data 
de Vencimento – ressalvadas hipóteses de vencimento antecipado, resgate antecipado facultativo e pagamento extraordi-
nário obrigatório, nos termos da Escritura de Emissão, ocasiões em que a Companhia obriga-se a proceder ao pagamento 
das Debêntures pelo Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido dos Juros 
Remuneratórios devidos: (i) o prazo das Debêntures da Primeira Série será de 156 meses, contados da Data de Emissão 

(“Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série”); e (ii) o prazo das Debêntures da Segunda Série será de 170 meses, 
contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série”, sendo a Data de Vencimento das 
Debêntures da Primeira Série e a Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, cada qual, uma “Data de Vencimento”); 
(o) Vencimento Antecipado – as Debêntures poderão ser declaradas vencidas antecipadamente, conforme termos e pro-
cedimentos a serem descritos na Escritura da Emissão, ficando a Companhia obrigada ao pagamento imediato do Valor 
Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (i) no caso das Debêntures da Primeira 
Série, dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou desde a Data de 
Pagamento dos Juros imediatamente anterior até a data do efetivo pagamento, conforme o disposto na Escritura de Emissão, 
dos Encargos Moratórios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da 
Escritura de Emissão; e (ii) no caso das Debêntures da Segunda Série, da Participação nos Lucros, apurada contabilmente, 
até a Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série (p) Direito de Preferência – não haverá direito de preferência 
na subscrição das Debêntures; (q) Repactuação Programada – não haverá repactuação programada das Debêntures; (r) 
Forma e Comprovação da Titularidade das Debêntures – a Companhia não emitirá certificados de Debêntures. Para todos 
os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador, 
no qual serão inscritos os nomes dos respectivos Debenturistas. Adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3, será reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido 
pela B3, em nome do respectivo titular da Debênture; (s) Conversibilidade – as Debêntures serão simples, não conversíveis 
em ações de emissão da Companhia; (t) Espécie – as Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 
58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, com garantia fidejussória adicional; (u) Garantias– as Debêntures contarão 
com as seguintes garantias a serem constituídas: (i) FIANÇA: fiança pela MG3 Infraestrutura E Participações Ltda., 
sociedade limitada, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, 
Torre D, 23º andar, Sala 15, Vila Nova Conceição, CEP 04543-011, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 33.031.079/0001-77, nos 
termos do artigo 818 do Código Civil, em caráter irrevogável e irretratável, como fiador e principal pagador (“Fiança”), 
observado que a Fiança deverá ser liberada quando da Completion Física (termo a ser definido na Escritura de Emissão) dos 
projetos representados pelos Contratos de Concessão (termo a ser definido na Escritura de Emissão), conforme procedimen-
tos a serem estabelecidos na Escritura de Emissão; (ii) PENHOR: penhor de 1º grau pela Companhia, nos termos dos artigos 
1.431 e seguintes do Código Civil, sobre (“Penhor de Ações das Sociedades”): a) (a.1) 4.803.943 ações de emissão da 
Conecta Aracaju, de titularidade da Companhia, representativas, na presente data, de 19,00% do capital social votante da 
Conecta Aracaju (“Proporção na Participação Societária Onerada na Conecta Aracaju”); e (a.2) 4.698.895 ações de emissão 
da Conecta Feira de Santana, de titularidade da Emissora, representativas, na presente data, de 19,00% do capital social 
votante da Conecta Feira de Santana (“Proporção na Participação Societária Onerada na Conecta Feira de Santana” e, em 
conjunto com a Participação Societária Onerada na Conecta Aracaju, “Participação Societária Onerada nas Sociedades”); b) 
Ações de emissão das Sociedades que, a partir da data de assinatura da Escritura de Emissão, forem adquiridas, subscritas 
e/ou atribuídas à Emissora e/ou a qualquer terceiro, sob qualquer forma ou qualquer título, nas Sociedades, observados no 
mínimo, a Proporção na Participação Societária Onerada nas Sociedades; c) A totalidade da participação societária, dos bens 
e dos direitos atribuídos à Emissora, direta ou indiretamente, sob qualquer forma ou a qualquer título, observada a Proporção 
na Participação Societária Onerada nas Sociedades, em razão dos seguintes eventos, desde que autorizados neste instrumento 
e/ou na Escritura de Emissão: (1) cisão, fusão, incorporação e incorporação de ações; (2) qualquer outra forma de reorga-
nização societária; (3) qualquer combinação de negócios, conforme definida na Deliberação CVM nº 665, de 04/08/2011; e 
(4) desdobramento, grupamento e/ou bonificação de ações (os bens e direitos indicados em 0(ii)(a), 0(ii)(b) e 0(ii)(c) da 
Escritura de Emissão são doravante designados “Ações Oneradas nas Sociedades”); d) A totalidade das opções, bônus de 
subscrição, debêntures conversíveis, debêntures permutáveis, direito de preferência, direito de subscrição em aumento de 
capital (inclusive das sobras) ou qualquer direito atribuído, direta ou indiretamente, à Emissora, por contrato ou por norma, 
de qualquer natureza e a qualquer título, com relação às Ações Oneradas nas Sociedades; (iii) PENHOR: penhor de 1º grau 
pelos Acionistas Emissora, nos termos dos artigos 1.431 e seguintes do Código Civil, sobre (“Penhor de Ações da Emissora”): 
a) 1.000.000 de ações de emissão da Emissora, de titularidade dos Garantidores, representativas, na presente data, de 100% 
do capital social votante da Emissora, conforme quadro abaixo: Acionista, Ações Oneradas, Representatividade no 
capital social. MG3, 530.000, 53%; Luiz Carlos da Silva Cantidio Júnior, 50.000, 5%; Nilton Bertuchi, 210.000, 21%; Roberto 
Bocchino Ferrari, 210.000, 21%. b) Ações de emissão da Emissora que, a partir da data de assinatura da Escritura de 
Emissão, forem adquiridas, subscritas e/ou atribuídas aos Acionistas Emissora e/ou a qualquer terceiro, sob qualquer forma 
ou qualquer título; c) A totalidade da participação societária, dos bens e dos direitos atribuídos aos Acionistas Emissora, 
direta ou indiretamente, sob qualquer forma ou a qualquer título, em razão dos seguintes eventos, desde que autorizados na 
Escritura ou nos Contratos de Garantia: (1) cisão, fusão, incorporação e incorporação de ações; (2) qualquer outra forma de 
reorganização societária; (3) qualquer combinação de negócios, conforme definida na Deliberação CVM nº 665, de 04/08/2011; 
e (4) desdobramento, grupamento e/ou bonificação de ações (os bens e direitos indicados em 0(iii)(a), 0(iii)(b) e 0(iii)(c) da 
Escritura de Emissão são doravante designados “Ações Oneradas na Emissora”); d) A totalidade das opções, bônus de 
subscrição, debêntures conversíveis, debêntures permutáveis, direito de preferência, direito de subscrição em aumento de 
capital (inclusive das sobras) ou qualquer direito atribuído, direta ou indiretamente, aos Acionistas Emissora, por contrato ou 
por norma, de qualquer natureza e a qualquer título, com relação às Ações Oneradas na Emissora; (iv) Cessão Fiduciária: 
a) cessão fiduciária pela Emissora, nos termos do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14/07/1965, conforme alterada (“Lei nº 
4.728”), do artigo 40 da Lei das Sociedades por Ações, do Decreto-Lei nº 911, de 01/10/1969, conforme alterado (“Decreto 
nº 911”), e do Código Civil, em favor dos Debenturistas, dos seguintes bens e direitos, a totalidade dos rendimentos ou 
direitos oriundos, relacionados e/ou derivados, direta ou indiretamente, da totalidade das ações de emissão das Sociedades 
de titularidade da Emissora, inclusive: (1) frutos, rendimentos, proventos e vantagens; (2) lucros, dividendos, juros sobre 
capital próprio, distribuições e qualquer participação no resultado, sejam eles distribuídos de forma ordinária ou antecipada; 
(3) resgate, amortização, redução do capital e qualquer direito ou pagamento devido pelas Sociedades em favor dos Acio-
nistas Sociedades, de qualquer natureza e a qualquer título; e (4) o saldo positivo da Conta Vinculada da Emissora, inclusive 
os bens, direitos e proventos que venham a ser adquiridos ou obtidos com os recursos nela depositados, tais como os ren-
dimentos atrelados ao Investimentos Permitidos (conforme abaixo definido), sob qualquer forma ou a qualquer título 
(“Rendimentos”) (“Cessão Fiduciária de Rendimentos das Sociedades”; os bens e direitos indicados em (ii) e (iv) acima são 
doravante designados “Participação Societária nas Sociedades”); e b) cessão fiduciária pelas Sociedades, nos termos do 
artigo 66-B da Lei nº 4.728, do artigo 40 da Lei das Sociedades por Ações, do Decreto nº 911 e do Código Civil, em favor dos 
Debenturistas: (i) do valor agregado de R$3.613.500,00, que se encontrará depositado nas Contas Vinculadas das Socieda-
des após a realização dos Aportes Adicionais (“Parcela do Caixa das Sociedades”), sendo R$1.826.373,26 na Conta Vinculada 
Conecta Aracaju e R$1.787.126,74 na Conta Vinculada Conecta Feira de Santana, movimentáveis nos termos previstos no 
Contrato de Cessão Fiduciária do Caixa das Sociedades e nos respectivos Contratos de Conta Vinculada das Sociedades; (ii) 
da totalidade dos créditos que venham a ser depositados a qualquer momento nas Contas Vinculadas das Sociedades, bem 
como quaisquer outros recursos eventualmente em trânsito nas Contas Vinculadas das Sociedades, ou em compensação 
bancária, e quaisquer juros, remunerações ou outros valores que venham a ser eventualmente creditados nas Contas Vin-
culadas das Sociedades que sejam decorrentes dos direitos indicados no item (i) (“Créditos Bancários”); (iii) os investimen-
tos e reinvestimentos dos Créditos Bancários que estejam efetivamente vinculados a, utilizem recursos de e/ou custodiados 
nas Contas Vinculadas das Sociedades, bem como os rendimentos, multas de mora, receitas, penalidades ou e/ou indeniza-
ções devidas às Sociedades; e (iv) de todos os demais direitos, corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, relacionados 
aos itens (i) a (iii) acima, que possam ser objeto de cessão fiduciária de acordo com as normas legais e regulamentares 
aplicáveis (todos os itens aqui previstos referidos, em conjunto, “Direitos das Sociedades Cedidos Fiduciariamente”; e 
“Cessão Fiduciária do Caixa das Sociedades” respectivamente; a Cessão Fiduciária das Sociedades, em conjunto com o 
Penhor de Ações das Sociedades e a Cessão Fiduciária de Rendimentos das Sociedades, “Garantias”). (v) Forma de Subs-
crição e de Integralização e Preço de Integralização. as Debêntures serão subscritas e integralizadas, no mercado pri-
mário, pelo seu Valor Nominal Unitário. Caso não ocorra a subscrição e a integralização da totalidade das Debêntures na Data 
de Integralização, o que será admitido exclusivamente em caso de problemas operacionais, o preço de subscrição para as 
Debêntures que forem integralizadas após a primeira Data de Integralização será equivalente ao Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização até 
a data de sua efetiva integralização. A integralização das Debêntures será realizada à vista, em moeda corrente nacional, no 
ato da subscrição, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis da B3; (w) Aquisição Facultativa. a Companhia poderá, 
a qualquer tempo, adquirir as Debêntures no mercado secundário, desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, 
da Lei das Sociedades por Ações, e na regulamentação aplicável da CVM, por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitá-
rio, ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios, ou por valor superior, desde 
que observe a Instrução da CVM nº 620, de 17/03/2020, que entrará em vigor em 02/01/2021 (“Instrução CVM 620”), devendo 
tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das 
demonstrações financeiras da Emissora. As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a seu critério, ser canceladas, 
permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para perma-
nência em tesouraria nos termos desta cláusula, se e quando recolocadas no mercado, farão jus aos mesmos Juros 
Remuneratórios aplicáveis às demais Debêntures; (x) Local de Pagamento. os pagamentos a que fizerem jus as Debêntu-
res serão efetuados pela Emissora utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados pela B3, para as Debên-
tures custodiadas eletronicamente na B3; ou (b) os procedimentos adotados pelo Banco Liquidante, para as Debêntures que 
eventualmente não estejam custodiadas eletronicamente na B3, ou, conforme o caso, pela instituição financeira contratada 
para este fim, ou ainda na sede da Emissora, se for o caso; (y) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente 
prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão até o 1º Dia Útil 
subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores 
a serem pagos. Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na Escritura de Emissão, entende-se por “Dia Útil” 
qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional.; (z) Encargos Moratórios. Ocorrendo impontu-
alidade no pagamento pela Emissora de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, adi-
cionalmente ao pagamento dos Juros Remuneratórios aplicáveis, calculados pro rata temporis desde a data de inadimplemento, 
até a data do efetivo pagamento, incidirão, sobre todos e quaisquer valores em atraso, independentemente de aviso, notifi-
cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data 
de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2% 
(“Encargos Moratórios”); (aa) Colocação e Procedimento de Distribuição. as Debêntures serão objeto de distribuição 
pública, com esforços restritos de distribuição, em regime de melhores esforços, com a intermediação de instituição finan-
ceira autorizada a operar no sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenador Líder”), conforme os termos e 
condições do Contrato de Distribuição; e (bb) Demais Condições – todas as demais condições e regras específicas rela-
cionadas à Emissão e/ou às Debêntures serão tratadas na Escritura de Emissão. 2. A outorga, pela Companhia, nos termos 
do artigo 1.431 e seguintes do Código Civil, do Penhor das Ações das Garantidoras, a fim de garantir o cumprimento de todas 
e quaisquer Obrigações Garantidas. 3. A outorga, pela Companhia, da Cessão Fiduciária para garantir o fiel cumprimento das 
Obrigações Garantidas. 4. Autorizar os membros da diretoria da Companhia ou seus procuradores, para praticar todo e 
qualquer ato, celebrar quaisquer contratos e/ou demais instrumentos necessários para a realização da Oferta Restrita, 
incluindo, mas não se limitando a, (i) ao registro da Oferta Restrita perante a B3; (ii) à contratação de instituição financeira 
responsável pela intermediação da Oferta, bem como dos demais prestadores de serviços no âmbito da Oferta, incluindo, 
mas não se limitando, ao agente fiduciário, aos assessores legais, ao escriturador das Debêntures e ao agente de liquidação; 
(iii.a) à celebração da Escritura de Emissão; (iii.b) celebração do Contrato de Distribuição; (iii.c) celebração dos Contratos de 
Garantias, podendo celebrar eventuais aditamentos aos referidos instrumentos deste item (iii), bem como aditamentos aos 
contratos de conta vinculada; e (iv) outorga de procurações, pela Companhia, relacionadas à Oferta Restrita e aos Contratos 
de Garantias, com prazo de validade equivalente à vigência dos referidos instrumentos. 5. Ratificar todos e quaisquer atos 
já praticados pelos membros da Diretoria da Companhia ou por seus procuradores, para a consecução da Oferta até a 
presente data. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos. Em seguida, lavrou-se a 
presente ata que depois de lida e achada conforme, foi assinada por todos. São Paulo, 03/05/2021. Mesa: Roberto Bocchino 
Ferrari – Presidente e Secretário. Diretoria: Nilton Bertuchi, Roberto Bocchino Ferrari e Luiz Carlos da Silva Cantídio Júnior.

Ventos externos 
ruins aliados ao 
comportamento 

bem negativo das ações do se-
tor financeiro e a ruídos polí-
ticos com o início das oitivas 
na Comissão Parlamentar de 
Inquérito (CPI) da Covid fize-
ram com que o Ibovespa per-
desse o suporte dos 119 mil 
pontos que vinha segurando 
desde meados do mês passa-
do para operar dois degraus 
abaixo, na marca dos 117 
mil pontos, vista no início de 
abril. Assim, o indicador pas-
sou toda a sessão de negócios 
em baixa para encerrar o dia 
aos 117.712,00, com queda 
de 1,26%

Unânimes, os analistas 
ressaltam que a piora exter-
na, que acabou contaminando 
o ambiente doméstico, veio 
após a secretária do Tesouro 
dos Estados Unidos, Janet 
Yellen, afirmar que as taxas 
de juros no país podem ter de 
subir para evitar o sobreaque-
cimento da economia ameri-
cana. Com isso, os principais 
índices das bolsas em Wall 
Street aceleraram quedas e o 
dólar se fortaleceu no globo.

E o movimento externo 
encontrou localmente um 
terreno fértil para imprimir 
a queda do Ibovespa que ba-
teu na mínima do dia nos 
117.630,62 pontos: CPI da 
Covid, que ouviu nesta terça 
Luiz Henrique Mandetta, o 
primeiro ministro da Saúde 
do governo de Jair Bolsonaro, 
dúvidas sobre como vai sair a 
reforma tributária, e isso num 
cenário de uma economia que 
se arrasta devido ao lento pro-
cesso de vacinação.    IstoéDinheiro

Exterior 
ruim, 
ruído 
político e 
economia 
fraca faz 
Ibovespa cair 
a 117 mil 
pontos
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Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A. 
CNPJ/MF nº 09.074.183/0001-64 – NIRE 35.300.346.238 

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 16 de março de 2021
1. Data, Local e Hora: Aos 16/03/2021, às 16h00min, por videoconferência, em razão do Decreto nº 69.420/2020 do Estado 
de São Paulo que restringe atividades empresariais presenciais como medida de contenção da Covid-19. 2. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença de todos os membros do Conselho de Administração da 
Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Carlo Alberto Bottarelli, que escolheu o Sr. José Garcia Neto 
para secretariá-lo. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a contratação de Seguro Garantia, conforme obrigação prevista no 
Capítulo V – Garantias Contratuais e Seguros, itens 5.1. e seguintes do Contrato de Concessão. 5. Deliberações: Instalada 
a Reunião, após a análise e discussão da matéria objeto da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração 
da Companhia deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 5.1. Aprovar a contratação de Seguro 
Garantia, a ser firmado com a empresa “Ezze Seguros S.A.” 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Presidente 
encerrou os trabalhos e foi lavrada a presente ata, a qual lida, aprovada e achada conforme, foi assinada por todos os 
presentes. Lins, 16/03/2021. Assinaturas: Carlo Alberto Bottarelli – Presidente; João Villar Garcia – Conselheiro; Roberto 
Solheid da Costa de Carvalho – Conselheiro; José Garcia Neto – Secretário. JUCESP – Registrado sob o nº 198.317/21-9 
em 29/04/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

KWP Energia S.A.
CNPJ em constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 9 de outubro de 2019
Data, Hora e Local: Em 09/10/2019, às 10:00 horas, na sede da KWP Energia S.A., na Rua Pais de Araújo, 29, 9º andar, 
Conjunto 93, Sala 5B, São Paulo-SP. Presenças: Compareceram KWP Participações Ltda., CNPJ/MF nº 34.408.838/0001-
30, NIRE 35.235.596.662 e Rodrigo Pinheiro da Fonseca, RG nº 33.797.812-8 – SSP/SP,  CPF/MF nº 303.538.148-81, 
subscritores da totalidade do capital social da Sociedade, conforme Livro de Presença. Mesa: Luiz Piauhylino de Mello 
Monteiro Filho: Presidente e Rodrigo Pinheiro da Fonseca: Secretário. Ordem do Dia: (i) Constituição de sociedade sob a 
denominação de KWP Energia S.A., nos termos do Estatuto Social anexo a esta Ata (Anexo I); (ii) Subscrição da totalidade 
do capital social no valor de R$ 300.000,00, representado por 300.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal; 
(iii) Aprovação do projeto do Estatuto Social; (iv) Eleição da Diretoria; e (v) Fixação da remuneração global dos Diretores. 
Deliberações aprovadas por unanimidade: (i) Constituição de sociedade por ações sob a denominação de KWP 
Energia S.A. 1. Aprovada  a constituição da KWP Energia S.A., cujo objeto consiste na exploração de atividades de: a) 
Locação de equipamentos elétricos e relacionados à energia eólica e solar, como turbinas, placas coletoras, módulos 
fotovoltaicos, inversores de frequência, controladores de carga, baterias estacionárias, reservatórios térmicos, acessórios 
e componentes; b) Prestação de serviços de consultoria e assessoria, desenvolvimento e avaliação de projetos, pesquisa 
científica e desenvolvimento de soluções tecnológicas; c) Prestação de serviços de engenharia (projetos, construções, 
consultoria técnica, assessoria técnica); d) Pesquisa e desenvolvimento; e e) Participação em outras sociedades, como 
sócia quotista ou acionista. (ii) Subscrição da totalidade do capital social. 2. A proposta de capital social de R$ 300.000,00, 
representado por 300.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal foi aceita, sendo o capital social totalmente 
subscrito, e a integralização realizada da seguinte forma: (i) o valor de R$ 30.000,00, correspondente a 30.000 ações, foi 
integralizado no ato de constituição, e (ii) o valor remanescente, de R$ 270.000,00, correspondente a 270.000 ações, será 
integralizado no prazo de 180 dias a partir da data de constituição da Sociedade, nos termos do Boletim de Subscrição 
anexo à presente Ata (Anexo II). (iii) Aprovação do projeto do Estatuto Social. 3. Aprovado o projeto do Estatuto Social 
constante do Anexo I desta Ata para reger a Sociedade. (iv) Eleição dos membros da Diretoria. 4. Foram eleitos como 
Diretores da Sociedade, com mandato de 2 anos: (i) Luiz Piauhylino de Mello Monteiro Filho, OAB/SP sob o nº 181.502, 
CPF/MF nº 447.258.254-68, para o cargo de Diretor Presidente, e (ii) Rodrigo Pinheiro da Fonseca, RG nº 33.797.812-8 
– SSP/SP, CPF/MF nº 303.538.148-81, para o cargo de diretor sem designação específica. 5. Declaração de Desimpe-
dimento: Os Diretores ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da 
Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. (v) Fixação da remuneração global dos Diretores. 6. Os 
acionistas fixaram em R$1.000,00 a remuneração global anual da diretoria para o exercício social de 2019, que será 
partilhada entre os Diretores. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata que, depois de lida e achada 
conforme, foi aprovada pelos presentes. São Paulo, 09/10/2019. Mesa: Luiz Piauhylino de Mello Monteiro Filho: Presidente; 
Rodrigo Pinheiro da Fonseca: Secretário. Membros eleitos: Luiz Piauhylino de Mello Monteiro Filho; Rodrigo Pinheiro 
da Fonseca. Advogada: Giovanna T. M. Mazetto Gallo (OAB/SP 184.984). Anexo I – Estatuto Social. Capítulo I – Deno-
minação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 1º. A Sociedade denomina-se KWP Energia S.A., constituindo-se em uma 
sociedade por ações de capital fechado, regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 
2º. A Sociedade tem sede e foro na Rua Pais de Araújo, 29, 9º andar, Conjunto 93, Sala 5B, São Paulo-SP, podendo abrir 
filiais, agências ou escritórios por deliberação da Diretoria. Artigo 3º. A Sociedade tem por objeto social a exploração de 
atividades de: a) Locação de equipamentos elétricos e relacionados à energia eólica e solar, como turbinas, placas cole-
toras, módulos fotovoltaicos, inversores de frequência, controladores de carga, baterias estacionárias, reservatórios tér-
micos, acessórios e componentes; b) Prestação de serviços de consultoria e assessoria, desenvolvimento e avaliação de 
projetos, pesquisa científica e desenvolvimento de soluções tecnológicas; c) Prestação de serviços de engenharia (proje-
tos, construções, consultoria técnica, assessoria técnica); d) Pesquisa e desenvolvimento; e e) Participação em outras 
sociedades, como sócia quotista ou acionista. Artigo 4º. A Sociedade terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II 
– Capital Social. Artigo 5º. O capital social é de R$ 300.000,00, representado por 300.000 ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, totalmente subscrito, sendo que (i) o valor de R$ 30.000,00, correspondente a 30.000 ações, foi 
integralizado no ato de constituição, e (ii) o valor remanescente, de R$ 270.000,00, correspondente a 270.000 ações, 
deverá ser integralizado no prazo de 180 dias a partir da data de constituição da Sociedade. § 1º. Cada ação ordinária 
confere a seu titular direito a um voto nas deliberações sociais. § 2º. Mediante aprovação de acionistas representando a 
maioria do capital social, a Sociedade poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em 
tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamen-
tares em vigor. Capítulo III – Assembleia Geral. Artigo 6º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primei-
ros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 
§ 1º. A Assembleia Geral será presidida por acionista ou Diretor eleito no ato, que convidará, dentre os Diretores ou 
acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. § 2º. As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, 
ressalvadas as exceções previstas em Lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por acionistas 
representando no mínimo 50% do capital social, não computando-se os votos em branco. Capítulo IV – Administração. 
Artigo 7º. A administração da Sociedade será exercida por uma Diretoria. § Único. A Assembleia fixará a remuneração 
dos administradores. Artigo 8º. A Diretoria é composta por 2 membros, dos quais um será designado Diretor Presidente 
e o outro não terá designação específica, podendo ser acionistas ou não, residentes no País, eleitos pela Assembleia Geral 
para um mandato de 2 anos, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os Diretores continuarão no exercício de seus 
cargos, até a posse dos novos Diretores eleitos. § 1º. Os Diretores ficam dispensados de prestar caução. § 2º. A investidura 
dos Diretores nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo 9º. No caso de impedimento ocasional de um 
Diretor, suas funções serão exercidas pelo outro Diretor. Artigo 10. Caberá aos Diretores ou ao(s) procurador(es) por eles 
nomeado(s), a prática dos atos necessários ou convenientes à administração da Sociedade, dispondo, para tanto, de todos 
os poderes necessários para (a) a representação da Sociedade em Juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, inclusive 
perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais ou municipais; (b) a administração, a orientação e a direção 
dos negócios sociais; e (c) a assinatura de quaisquer documentos, mesmo quando importarem em responsabilidades ou 
obrigações para a Sociedade. Artigo 11. Qualquer documento que obrigue a Sociedade ou que isente quaisquer terceiros 
de responsabilidades perante a Sociedade deverá ser assinado (a) pelo Diretor Presidente agindo isoladamente; (b) por 2 
Diretores agindo em conjunto; (c) pelo Diretor sem designação específica agindo em conjunto com um procurador, de 
acordo com os limites estabelecidos na sua procuração; ou (d) por 2 procuradores agindo em conjunto, de acordo com os 
limites estabelecidos nas suas procurações. § Único. As procurações deverão ser outorgadas pelo Diretor Presidente e, 
além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas para fins judiciais, conter 
um período de validade determinado. Artigo 12. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à 
Sociedade, os atos praticados por seus Diretores ou quaisquer dos seus procuradores, empregados ou funcionários, que 
a envolverem em quaisquer obrigações ou responsabilidades relativas a negócios e/ou operações estranhos ao seu objeto 
social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor de terceiros. Capítulo V – Conselho 
Fiscal. Artigo 13. A Sociedade terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá 
ser composto por 3 membros efetivos e igual número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. § Único. Os membros 
do Conselho Fiscal, quando em funcionamento, serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 ano, 
permitida a reeleição. Capítulo VI – Disposições Gerais. Artigo 14. O exercício social da Sociedade coincide com o ano 
civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Sociedade preparará 
um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei. Artigo 15. Os lucros apurados em cada 
exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o 
Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo 16. Mediante 
decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a Sociedade poderá preparar balanços intercalares a 
qualquer momento, a fim de determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo 17. A distribuição 
de lucros da Sociedade deverá ocorrer sempre de forma proporcional à participação societária de cada acionista na 
Sociedade, que distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo previsto e ajustado 
nos termos da legislação aplicável. § Único. A Sociedade distribuirá dividendos, em relação a lucros apurados no último 
exercício social findo ou em exercícios anteriores, tendo como política a distribuição da totalidade do lucro apurado, 
remanescendo na Sociedade apenas a parcela do lucro destinada a reservas específicas, se houver, e a quantia neces-
sária à manutenção dos seus ativos e despesas correntes. Artigo 18. A Sociedade entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quorum de acionistas representando a maioria do capital 
social, a qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá o(s) liquidante(s) e fixará a sua remuneração. Artigo 19. 
Nenhum dos acionistas poderá, direta ou indiretamente, ceder, transferir ou de qualquer outra forma alienar ou prometer 
alienar qualquer de suas ações a terceiros sem anuência dos demais. Artigo 20. Fica eleito o foro da Comarca de São 
Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Estatuto Social, seja nas relações 
entre os sócios ou entre estes e a Sociedade. JUCESP – Registrado sob o NIRE 35.300.549.317 em 14/02/2020. Gisela 
Simiema Ceschin – Secretária Geral.

KWP Energia S.A.
CNPJ/ME nº 36.377.848/0001-81 – NIRE 35.300.549.317

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de julho de 2020
Data, Hora e Local: Em 29/07/2020, às 10:00 horas, na sede da KWP Energia S.A., na Rua Pais de Araújo, 29, 9º andar, 
Conjunto 93, Sala 5B, São Paulo-SP. Convocação e Presenças: Dispensada a convocação em virtude do compareci-
mento de todos os acionistas, a saber: KWP Participações Ltda., CNPJ/MF nº 34.408.838/0001-30, JUCESP sob o NIRE 
35.235.596.662, com sede na Rua Pais de Araújo, 29, 9º andar, Conjunto 93, Sala 5, São Paulo-SP e Rodrigo Pinheiro 
da Fonseca, RG nº 33.797.812-8 – SSP/SP, e CPF/MF nº 303.538.148-81. Mesa: Luiz Piauhylino de Mello Monteiro 
Filho: Presidente e Rodrigo Pinheiro da Fonseca: Secretário. Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Exame, 
discussão e votação das Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2019, cuja publi-
cação é dispensada em virtude do artigo 294 da LSA; (ii) Deliberação sobre o resultado do exercício social encerrado em 
31/12/2019. Em Assembleia Geral Extraordinária: (iii) Deliberação sobre a alteração do objeto social da Companhia, 
para  incluir as seguintes atividades: “(a) Comércio de produtos e serviços em equipamentos elétricos e relacionados à 
energia eólica e solar, como turbinas, placas coletoras, módulos fotovoltaicos, inversores de frequência, controladores 
de carga, baterias estacionárias, reservatórios térmicos, acessórios e componentes; (b) Geração distribuída de energia 
elétrica, eólica e solar, nos termos da legislação em vigor”; (iv) Alteração do artigo 3º do Estatuto Social, para refletir as 
deliberações acima; (v) Deliberação sobre proposta de aumento do capital social, por meio da emissão de novas ações 
ordinárias, a serem integralizadas em bens e moeda corrente nacional; (vi) Alteração do caput do artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia, para refletir a deliberação acima. Deliberações: Os acionistas aprovaram, por unanimidade, o que 
se segue: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) As Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao exercício social 
encerrado em 31/12/2019, cuja publicação é dispensada em virtude do artigo 294 da LSA. (ii) Considerando a ausência de 
lucro no período, não há que se deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31/12/2019. 
Em Assembleia Geral Extraordinária: (iii) A alteração do objeto social, para incluir as seguintes atividades: “(a) Comércio 
de produtos e serviços em equipamentos elétricos e relacionados à energia eólica e solar, como turbinas, placas coletoras, 
módulos fotovoltaicos, inversores de frequência, controladores de carga, baterias estacionárias, reservatórios térmicos, 
acessórios e componentes; (b) Geração distribuída de energia elétrica, eólica e solar, nos termos da legislação em vigor”. 
(iv) Alterar o artigo 3º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º. A 
Sociedade tem por objeto social a exploração de atividades de: a) Comércio de produtos e serviços em equipamentos 
elétricos e relacionados à energia eólica e solar, como turbinas, placas coletoras, módulos fotovoltaicos, inversores de 
frequência, controladores de carga, baterias estacionárias, reservatórios térmicos, acessórios e componentes; b) Geração 
distribuída de energia elétrica, eólica e solar, nos termos da legislação em vigor; c) Locação de equipamentos elétricos e 
relacionados à energia eólica e solar, como turbinas, placas coletoras, módulos fotovoltaicos, inversores de frequência, 
controladores de carga, baterias estacionárias, reservatórios térmicos, acessórios e componentes; d) Prestação de serviços 
de consultoria e assessoria, desenvolvimento e avaliação de projetos, pesquisa científica e desenvolvimento de soluções 
tecnológicas; e) Prestação de serviços de engenharia (projetos, construções, consultoria técnica, assessoria técnica); f) 
Pesquisa e desenvolvimento; e g) Participação em outras sociedades, como sócia quotista ou acionista.” (v) Deliberação 
sobre proposta de aumento do capital social da Companhia, por meio da emissão de novas ações ordinárias, a serem 
integralizadas em bens e moeda corrente nacional: Os acionistas, por unanimidade, aprovaram o aumento do capital social 
da Companhia, atualmente no valor de R$ 300.000,00, representado por 300.000 ações ordinárias, todas nominativas, sem 
valor nominal, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, para R$ 1.200.000,00, dividido em 1.200.000 ações 
ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal, totalizando o presente aumento de capital social o valor de R$ 900.000,00, 
mediante a emissão de 900.000 novas ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão de 
R$ 1,00 cada uma (“Novas Ações”). O preço de emissão foi fixado observando-se os artigos 13 e 170 da LSA. As Novas 
Ações foram totalmente subscritas neste ato, sendo 683.410 Novas Quotas, no valor de R$ 683.410,00, integralizadas, 
neste ato em bens e serviços – remanescendo um crédito de R$ 0,50 – e as 216.590 Novas Ações restantes, no valor de 
R$ 216.590,00 serão integralizadas no prazo de 6 meses, em moeda corrente nacional, por KWP Participações Ltda., 
conforme o Boletim de Subscrição, que integra a presente ata como Anexo I. Os bens e serviços objeto da integralização 
foram avaliados por Rio Branco Consultores Associados, nos termos do artigo 8º da LSA, e o laudo de avaliação integra a 
presente ata como Anexo II. O Sócio Rodrigo Pinheiro da Fonseca renunciou expressamente ao seu direito de preferência 
na subscrição das ações, concordando com todos os termos do aumento de capital ora aprovado, bem como com o laudo 
de avaliação constante do Anexo II. (vi) Alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para refletir a 
deliberação acima: Os acionistas, por unanimidade, aprovaram a alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia, para refletir a deliberação acima, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social é 
de R$ 1.200.000,00, representado por 1.200.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscrito, 
sendo 983.410 ações, no valor de R$ 983.410, já integralizadas, e as 216.590 ações restantes, no valor de R$ 216.590,00, 
a serem integralizadas até 29/01/2021.” Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata que, depois 
de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 29/07/2020. Mesa: Luiz Piauhylino de 
Mello Monteiro Filho: Presidente; Rodrigo Pinheiro da Fonseca: Secretário. Acionistas: KWP Participações Ltda. p. Luiz 
Piauhylino de Mello Monteiro Filho/Roberto Giannetti da Fonseca. Rodrigo Pinheiro da Fonseca. JUCESP – Registrado 
sob nº 378.905/20-0 em 15/09/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Cref Invest Securitizadora S.A.
CNPJ em constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade Anônima e Estatuto Social
Data, hora e local: 10/02/2021, às 10 horas, na sede social, na Rua Aguaçu, nº 171, bloco E, sala 101, bairro Loteamento 
Alphaville Campinas, Campinas-SP. Presença: Acionistas representando 100% do capital votante. Mesa: Presidente: Sr. 
Rogerio Gonçalves, Secretária: Sra. Cristiane Malta dos Santos Gonçalves. Deliberações da Ordem do Dia tomadas por 
unanimidade: 1) Foi aprovada a Minuta do Estatuto Social. 2) Foi aprovada a subscrição do capital social da Companhia, nos 
seguintes termos: a) Rogério Gonçalves, portador da Cédula de Identidade RG nº 22.946.874-3-SSP-SP, inscrito no CPF sob 
nº 140.766.488-38; b) Cristiane Malta dos Santos Gonçalves, portadora da Cédula de Identidade RG nº 26.662.095-4-SSP/
SP, inscrita no CPF sob nº 250.099.128-80. 3) O capital social é de 100.000 ações ordinárias nominativas, com valor nominal 
de R$ 1,00 cada uma, totalizando R$ 100.000,00, que encontra-se integralmente subscrito. O valor de R$ 10.000,00 foi 
integralizado neste ato, em instituição financeira nacional e o valor remanescente será integralizado até 12 meses em moeda 
corrente nacional. O Percentual de integralização das Ações será 100%, assim distribuído e subscrito; Rogério Gonçalves 
– 90%; Cristiane Malta dos Santos Gonçalves – 10%; 4) Os acionistas aprovaram a eleição do Sr. Rogério Gonçalves, 
já qualificado, como Diretor Presidente e da Sra. Cristiane Malta dos Santos Gonçalves, já qualificada, como Diretora de 
Relações com Investidores, todos com mandato de até 03 anos, facultado a reeleição. 4 (I.1) Aprovar a remuneração global 
anual mínima R$ 28.800,00 para os membros da Diretoria, cuja distribuição será deliberada nos termos do Estatuto Social 
da Companhia; 4 (I.2) Os membros da Diretoria ora eleitos aceitam os cargos para os quais foram nomeados, afirmando 
expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos e tomam 
posse em seus respectivos cargos, nos termos da legislação aplicável, mediante assinatura no Termo de Posse, lavrado em 
livro próprio. 5) O conselho fiscal por não ser de funcionamento permanente, nem ter havido solicitação dos acionistas, não 
foi constituído, uma vez que a lei e o estatuto, assim o permitem. 6) Definição dos periódicos nos quais serão efetuadas as 
publicações legais. Os acionistas decidiram que as publicações dos atos da Companhia, nos moldes do disposto no artigo 
289 da Lei nº 6.404/76 serão realizados no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no periódico de grande circulação na 
cidade de Campinas. 7) Aprovação do endereço da sede social da Companhia. Localizada em Campinas/SP na Rua Aguaçu, 
nº 171, bloco E, sala 101, bairro Loteamento Alphaville Campinas. Encerramento: Deliberados todos os itens contidos na 
Ordem do Dia e nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente da Mesa, depois de observadas as formalidades legais e 
não havendo oposição de nenhum dos subscritores, declarou constituída a companhia, deu por encerrados os trabalhos, 
agradecendo a presença de todos, pedindo-me que lavrasse a ata, a qual vai ao final assinada por mim, Cristiane Malta 
dos Santos Gonçalves, secretária e acionista e Rogério Gonçalves, presidente e acionista, fundadores e membros da 
Diretoria, antes, porém, transcreve-se o Estatuto Social aprovado no item 1. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o NIRE 35.300.566.696 em 15/04/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Fram Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
CNPJ nº 13.673.855/0001-25 - NIRE nº 35.300.393.872

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26/04/2021.
Data, Hora e Local: Realizada em 26/04/2021, às 10:00 horas, na sede social da Companhia, localizada na Rua Dr. Eduardo 
de Souza Aranha, nº 153, 4º andar, Vila Nova Conceição, SP/SP. Convocação: Dispensada nos termos do parágrafo 4º 
do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Publicações: Dispensada a publicação dos anúncios a que se refere o artigo 133 da 
Lei 6.404/76. Quorum: Presente a totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinatura no livro de Presença 
de Acionistas. Mesa: Sr. Henry Singer Gonzalez - Presidente e Sr. Benedito Cesar Luciano - Secretário. Ordem do Dia: (a) 
lavrar a ata na forma sumária; (b) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2020; e (c) outros assuntos de interesse da Companhia. Deliberações: 
Por unanimidade, foram aprovadas: (a) A lavratura da presente ata na forma sumária, nos termos do parágrafo 1º do artigo 
130 da Lei 6.404/76; (b) o Balanço Patrimonial, o Relatório da Administração, as Demonstrações Financeiras e o parecer dos 
Auditores Independentes, referentes exercício findo em 31 de dezembro de 2020. Encerramento: Nada mais havendo a tra-
tar, lavrou-se a presente ata, a qual, lida e aprovada, foi por todos os presentes assinada. Local e Data: SP, 26/04/2021. 
Assinaturas: Henry Singer Gonzalez - Presidente da Mesa; Benedito Cesar Luciano - Secretário da Mesa. Acionistas: 
Henry Singer Gonzalez e Benedito Cesar Luciano.Henry Singer Gonzalez - Presidente da Mesa - Acionista, Benedito Cesar 
Luciano - Secretário da Mesa - Acionista

Allis Soluções em Trade Pessoas e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 08.648.295/0001-19 – NIRE 35.300.337.867 – Companhia Fechada

Edital de Convocação AGO
Convocados os Srs. Acionistas da Companhia a se reunirem em AGO, no dia 10/05/2021, às 14:00 hs., a ser realizada 
em formato virtual, na plataforma Teams, conforme previsto no artigo 121, § 2º, da Lei 6.404/76 e na Instrução Normativa 
DREI nº 79/2020, para que retomem as deliberações adiadas em 30/04/2021, quais sejam: (a.1) apreciar o relatório 
anual da Administração e tomar as contas dos Administradores, bem como examinar, discutir e votar as Demonstrações 
Financeiras referentes ao exercício social findo em 30/12/2020; (a.2) ratificar a não distribuição dos lucros em função 
da existência de prejuízos nos anos anteriores; (a.3) fixar a remuneração global dos administradores da Companhia em 
2021. Informações Gerais: (i) Os documentos e informações pertinentes às matérias a serem deliberadas, poderão 
ser enviados por meio eletrônico, mediante solicitação; (ii) Solicita-se que os instrumentos de mandato com poderes 
especiais para representação (com reconhecimento de firma do acionista outorgante) a que se refere o presente edital 
sejam enviados, até 48 hs, antes da data da acima, pelo e-mail jurídico.contratos@allis.com.br; iii) Recomendamos o 
acesso dos acionistas e/ou procuradores legais habilitados a acessarem a ferramenta de transmissão da assembleia 
com no mínimo 30 minutos de antecedência para ajustes na conexão. iv) O convite para a assembleia será enviado 
através do e-mail; v) Todas as votações, bem como lista de presença, serão feitas através da plataforma Teams, dis-
ponibilizada às pessoas devidamente habilitadas, e devidamente gravadas, nos termos da Lei. São Paulo, 03/05/2021. 
João Henrique Junqueira – Presidente do Conselho de Administração. (04, 05 e 06/05/2021)

Caltabiano McLarty Participações S.A.
CNPJ/ME nº 07.133.841/0001-16 NIRE 35.300.319.796
Convocação – Assembleia Geral Ordinária

Convocamos os acionistas para se reunirem, de forma virtual pela plataforma Google Meet, nos termos tutelados pela Lei 
14.030/2020 e IN DREI nº 81/2020, em AGO a realizar-se em 12/05/2021 às 11 horas, para deliberarem sobre o exame, 
discussão e votação das demonstrações financeiras e a destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31/12/2020. 
Cada acionista receberá um convite eletrônico, onde constará o endereço ao ambiente virtual, disponível para acesso com 
30 minutos de antecedência. Os documentos a serem examinados foram encaminhados via correio eletrônico dos Acionistas 
em 03/05/2021. São Paulo, 03/05/2021. Alessandro Portella Maia: Diretor Presidente. (01, 04 e 05/05/2021)

NÚMEROS DO 
MERCADO 
FINANCEIRO

DÓLAR
compra/venda
Câmbio livre BC - R$ 
5,4499 / R$ 5,4505 **
Câmbio livre mercado - 
R$ 5,4280 / R$ 5,4300 *
Turismo - R$ 5,4170 / 
R$ 5,5930

(*) cotação média do 
mercado
(**) cotação do Banco 
Central

Variação do câmbio livre 
mercado
no dia: 0,20%

OURO BM&F
R$ 308,00

BOLSAS
B3 (Ibovespa)
Variação: -1,26%
Pontos: 117.712
Volume financeiro: 
R$ 32,117 bilhões
Maiores altas: PetroR-
io ON (3,70%), Fleury 
ON (2,55%), JBS ON 
(2,42%)
Maiores baixas: Banco 
Inter (-7,69%), Locaweb 
ON (-5,13%), Eletrobras 
PN (-4,58%)
S&P 500 (Nova York): 
-0,67%
Dow Jones (Nova York): 
0,06%
Nasdaq (Nova York): 
-1,88%
CAC 40 (Paris): -0,89%
Dax 30 (Frankfurt): 
-2,49%
Financial 100 (Londres): 
-0,67%
Nikkei 225 (Tóquio): 
-0,83%
Hang Seng (Hong Kong): 
0,70%
Shanghai Composite 
(Xangai): -0,81%
CSI 300 (Xangai e 
Shenzhen): -0,79%
Merval (Buenos Aires): 
-0,44%
IPC (México): -0,35%comercial@datamercantil.com.br
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Negócios

Em meio a um ce-
nário de persistên-
cia da pandemia 

em várias partes do mundo 
– e, em particular, no Brasil 
–, uma porção de indústrias 
vêm tratando a possibilidade 
de eliminar o vírus como uma 
oportunidade de negócios.

Em comum às iniciativas 
estão promessas de reduzir a 
praticamente zero as chances 
de contágio pelo vírus cau-
sador da covid-19. Algumas 
dessas iniciativas seguem no 
plano das pesquisas científi-
cas, mas já há produtos à ven-
da para o consumidor final. 

Ainda em fase de tes-
tes está uma tecnologia que 
pretende filtrar o sangue de 
pessoas contaminadas para, 
dessa maneira, tirar de lá o 

Sars-CoV-2, vírus causador 
da covid-19. Quem está por 
trás da iniciativa é o Defense 
Advanced Research Projects 
Agency (Darpa), como é cha-
mada a divisão de pesquisas 
do Departamento de Defesa 
dos Estados Unidos, com au-
torização das agências regula-
tórias para o uso emergencial 
em hospitais militares para 
tratar cerca de 300 pacientes.

Chamado de Seraph 100 
Microbind, e desenvolvido 
em parceria com a empresa 
americana ExThera Medical, 
o filtro segue a lógica de uma 
máquina de hemodiálise, res-
ponsável por retirar toxinas 
como a creatinina e a ureia 
em pacientes com insuficiên-
cia renal. 

A tecnologia deve seguir 
em estudos clínicos até outu-
bro deste ano. Os resultados, 
até agora, têm sido promisso-
res. Segundo o programa 60 
Minutes, da emissora CBS, o 
experimento foi capaz de aca-
bar com a infecção do vírus 
após um a quatro dias de uso. 

Pela tecnologia, o san-
gue do paciente passa por um 
dispositivo externo, onde é 
filtrado, e depois retorna ao 
corpo. De acordo com a com-
panhia, é possível que o filtro 
também seja eficaz contra 
outras patologias, o que pode 
colaborar com o tratamento 
de novas doenças no futuro 
enquanto não houver vacinas 
e evitar o surgimento de ou-
tras pandemias. 

Exame

Marcas investem em produtos 
‘anti-covid’ para combater a pandemia

As vendas de ve-
ículos leves e 
pesados seguem 

estáveis, apesar de todos os 
problemas enfrentados pela 
indústria automotiva em 2021.

De acordo com dados do 
Renavam (Registro Nacional 
de Veículos Automotores) ob-
tidos pela reportagem, foram 
emplacadas 175.143 unida-
des em abril. O número inclui 
carros de passeio, comerciais 
leves, ônibus e caminhões.

Houve queda de 7,5% em 
relação a março, que teve três 
dias úteis a mais. Para Cassio 
Pagliarini, sócio da consul-
toria Bright, o número mais 
importante se refere às ven-
das diárias, que apresentaram 
melhora e comprovaram a es-
tabilidade.

Em abril, foram comer-
cializados 8.757 veículos por 
dia, em média, na soma de 
leves e pesados. Em março, 
foram 8.234 automóveis/dia.

No acumulado de 2021, 
a média nacional de licen-

ciamentos diários é de 8.471 
unidades.

O mês passado come-
çou em ritmo lento. As lo-
jas fechadas em São Paulo e 
no Rio de Janeiro devido ao 
agravamento da pandemia de 
Covid-19 se refletiram nos 
dados da primeira quinzena, 
mas houve recuperação nas 
duas últimas semanas.

Segundo Pagliarini, os 
resultados impactaram na 
participação do Sudeste no 
ranking nacional de emplaca-
mentos. A fatia da região, que 
historicamente fica acima de 
50%, caiu para 47,1% no mês 
passado.

Em relação a abril de 
2020, houve alta de 214,2% 
nos emplacamentos. A dis-
crepância se deve ao momen-
to vivido há um ano, quando 
as atividades foram interrom-
pidas na maioria das capitais 
e as montadoras precisaram 
se adaptar a novos protocolos 
sanitários, o que levou ao fe-
chamento das fábricas.   Folhapress

Apesar da falta de peças, 
venda de veículos mantém 
estabilidade em abril

Em abril de 2018, 
quando Martin 
Sorrell deixou, em 

meio a polêmicas, o grupo de 
comunicação britânico WPP, 
que fundou e comandou por 
mais de 32 anos, muitos acha-
ram que ele estava acabado. 
Mas um mês depois, Sorrell 
criou a S4 Capital, uma hol-
ding para investir em empre-
sas de publicidade digital, 
que vale 3 bilhões de libras 
esterlinas (aproximadamente 
US$ 4,2 bilhões) na Bolsa de 
Londres.

Desde então, foram 27 
aquisições com atuação em 
31 países para construir uma 
holding focada em dados, 
mídia e conteúdo voltada à 
publicidade digital. Agora, 
Sir Martin Sorrell, que é ca-
valeiro da Ordem do Império 

Britânico, está dando mais 
um passo no Brasil.

Nesta terça-feira, 4 de 
maio, a S4 Capital está anun-
ciando a compra da Raccoon, 
a sua segunda aquisição no 
Brasil. O negócio, de valor 
não revelado, está sendo feito 
por meio da consultoria Mi-
ghtyHive, braço de dados e 
mídia da S4 Capital. Com a 
transação, o grupo de Sorrell 
reforça sua aposta no mercado 
brasileiro, que movimentou 
R$ 14,9 bilhões em publicida-
de digital em 2020, segundo 
dados Cenp (Conselho Exe-
cutivo das Normas-Padrão).

A Raccoon, que atua em 
marketing digital, conta com 
450 funcionários, boa parte 
deles da área de tecnologia, 
e mais de 300 clientes, como 
Natura, 99, XP, Google, 

Nubank, C&A, Gympass, 
iFood e Yudqs, entre outros. 
“Estamos fortalecendo o pilar 
de mídia e dados com a Rac-
coon”, diz Bruno Rebouças, 
diretor-geral da MightyHive 
para a América Latina, ao 
NeoFeed.

Fundada em 2013 por 
André Palis e Marco Túlio, 
dois ex-funcionários do Goo-
gle Brasil, a Raccoon é es-
pecializada em três tipos de 
serviços: mídia digital (bus-
ca, canais sociais e de e-com-
merce), marketing inbound 
(busca automatizada e otimi-
zação das taxas de conversão) 
e análise de dados. No ano 
passado, intermediou aproxi-
madamente R$ 1 bilhão em 
publicidade no Google e Fa-
cebook.

Neofeed

S4 Capital, de Martin 
Sorrell, compra a Raccoon 
e reforça aposta no Brasil
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